
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
Estado de São Paulo 

 

CONCURSO PÚBLICO -  EDITAL Nº 01/2008 
A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público que realizará, através do Instituto Nacional de Educação CETRO 
Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos para provimento de vagas nos empregos de Agente de Zoonoses, 
Almoxarife, Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Enfermagem do PSF (Programa de Saúde 
da Família), Auxiliar de Farmácia, Cirurgião Dentista, Fisioterapeuta, Médico Área Cardiologia, Médico Área Clínica Geral, 
Médico Área Dermatologia, Médico Área Gastroenterologia, Médico Área Ginecologia, Médico Área Mastologia, Médico Área 
Oftalmologia, Médico Área Pediatria, Médico Área Reumatologia, Médico Área Ultrassonografia, Médico Área Vascular, 
Médico do PSF (Programa de Saúde da Família), Médico do Trabalho, Médico Plantonista Clínica Médica, Médico 
Plantonista Ortopedista, Médico Plantonista Pediatra, Médico Psiquiatra, Professor de Educação Artística, Secretária, 
Secretário de Escola, Técnico Agrícola, Técnico de Higiene Dental, Técnico de Raio X, Técnico de Segurança do Trabalho, 
Técnico em Administração, Técnico em Imobilização de Gesso, Terapeuta Ocupacional e Veterinário que integram o quadro 
de servidores municipais a serem contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e para os 
cargos de Agente Fiscal de Rendas, Agente Municipal de Fiscalização, Agente Fiscal Fazendário, Assistente Social, 
Professor de Educação Física, Programador Cultural e Programador Pleno pelo regime Estatutário, observados os 
dispositivos contidos no Decreto nº 11.640, de 31 de maio de 2006. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições 
contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste edital. 

 
I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 
I – DO CONCURSO PÚBLICO 
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, nos Cargos ou Empregos atualmente vagos e dos que 
vagarem. 
1.2. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da homologação do resultado final, 
podendo, a critério da Prefeitura do Município de Piracicaba, ser prorrogado uma vez por igual período. 
1.3. Os Cargos ou Empregos, código dos Cargos ou Empregos, as vagas, referência salarial, jornada de trabalho semanal, 
requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I especificados abaixo. 
1.4. A descrição sumária dos cargos ou empregos será obtida no Anexo I, deste Edital. 

 
TABELA I - EMPREGOS, VAGAS, SALÁRIO E REQUISITOS 

 
CÓDIGO 

DO 
CARGO 

CARGO /  EMPREGO NÚMERO 
DE VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REFERÊNCIA 
SALARIAL / 

VALOR 
REQUISITOS MÍNIMOS TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

101 Agente de Zoonoses 04 40 horas 07-A R$ 854,23 Ensino Fundamental Completo R$ 20,00 

102 Agente Fiscal 
Fazendário 02 40 horas 07-A R$ 854,23 Ensino Superior Completo em Administração ou 

Ciências Contábeis ou Economia ou Direito R$ 50,00 

103 Agente Fiscal de Rendas 08 40 horas 08-A R$ 940,52 Ensino Superior Completo em Administração ou 
Ciências Contábeis ou Economia ou Direito R$ 50,00 

104 Agente Municipal de 
Fiscalização 02 40 horas 07-A R$ 854,23 Ensino Médio Completo R$ 30,00 

105 Almoxarife 04 40 horas 07-A R$ 854,23 Ensino Fundamental Completo R$ 20,00 

106 Assistente Social 09 40 horas 13-AR$ 1.564,21 
Ensino Superior Completo em Serviço Social, com 
registro no CRAS – Conselho Regional de 
Assistência Social 

R$ 50,00 

107 Atendente de 
Consultório Dentário 03 40 horas 05-A R$ 689,94 

Ensino Fundamental Completo com formação como 
Atendente de Consultório Dentário e inscrição no 
Conselho Regional de Odontologia - CRO 

R$ 20,00 

108 Auxiliar de Biblioteca 04 40 horas 06-AR$ 766,58 Ensino Médio Completo R$ 30,00 

109 
Auxiliar de Enfermagem 
do PSF (Programa de 
Saúde da Família) 

20 40 horas 09-B R$ 1.059,52 
Curso Técnico de Auxiliar ou Técnico de 
Enfermagem Completo e registro no COREN - 
Conselho Regional de Enfermagem 

R$ 30,00 

110 Auxiliar de Farmácia 02 40 horas 05-A R$ 689,94 Ensino Fundamental Completo R$ 20,00 

111 Cirurgião Dentista 05 40 horas I-A R$ 3.557,70 Curso Superior Completo em Odontologia e registro 
no CRO - Conselho Regional de Odontologia R$ 50,00 

112 Fisioterapeuta 04 40 horas 14-B R$ 1.778,85 
Curso Superior Completo em Fisioterapia e registro 
no CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional 

R$ 50,00 

113 Médico Área Cardiologia 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

114 Médico Área Clínica 
Geral 06 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

115 Médico Área 
Dermatologia 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

116 Médico Área 
Gastroenterologia 01 20 horas 14-B  R$ 1.778,85

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 

R$ 50,00 
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CÓDIGO 
DO 

CARGO 
CARGO /  EMPREGO NÚMERO 

DE VAGAS 
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HORÁRIA 
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REFERÊNCIA 
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Regional de Medicina 

117 Médico Área Ginecologia 03 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

118 Médico Área Mastologia 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

119 Médico Área 
Oftalmologia 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

120 Médico Área Pediatria 03 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

121 Médico Área 
Reumatologia 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

122 Médico Área 
Ultrassonografia 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

123 Médico Área Vascular 01 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

124 
Médico do PSF 
(Programa de Saúde da 
Família) 

15 40 horas A-I R$ 4.926,24 Curso Superior Completo em Ciências Médicas e 
registro no CRM -  Conselho Regional de Medicina R$ 50,00 

125 Médico do Trabalho 02 20 horas 14-BR$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

126 Médico Plantonista 
Clínica Médica 08 24 horas 

01-A por plantão 
de 12 horas  R$ 

560,19 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas e 
registro no CRM -  Conselho Regional de Medicina R$ 50,00 

127 Médico Plantonista 
Ortopedista 15 24 horas 

01-A por plantão 
de 12 horas R$ 

560,19 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

128 Médico Plantonista 
Pediatra 07 24 horas 

01-A por plantão 
de 12 horas R$ 

560,19 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

129 Médico Psiquiatra 02 20 horas 14-B R$ 1.778,85 

Curso Superior Completo em Ciências Médicas, 
com especialização ou residência na área 
correspondente e registro no CRM -  Conselho 
Regional de Medicina 

R$ 50,00 

130 Professor de Educação 
Física 10 40 horas 13-AR$ 1.564,21 

Curso Superior Completo em Educação Física e 
registro no Conselho Regional de Educação Física - 
CREF 

R$ 50,00 

131 Professor Educação 
Artística 02 40 horas 13-A R$ 1.564,21 

Curso Superior Completo em Educação Artística e 
com registro no Ministério de Educação e Cultura - 
MEC 

R$ 50,00 

132 Programador Cultural 02 40 horas 09-A R$ 1.039,42 Ensino Superior Completo R$ 50,00 

133 Programador Júnior 01 40 horas 12-A 1.408,46 Curso Técnico em Processamento de Dados 
Completo e experiência de 6 (seis) meses R$ 30,00 

134 Programador Pleno 01 40 horas 13-A R$ 1.564,21 

Curso Técnico em Informática ou Curso Técnico em 
Processamento de Dados ou equivalente 
reconhecido pelo MEC – Ministério de Educação e 
Cultura e experiência comprovada de 1 (um) ano 
como Desenvolvedor de Sistemas para Internet 

R$ 30,00 

135 Secretária 01 40 horas 07-A R$ 854,23 

Ensino Médio Completo, Curso de Secretariado, 
Experiência comprovada de 6 (seis) meses, 
conhecimento da língua portuguesa, redação 
própria, conhecimento de processador de texto, 
planilha eletrônica, de gerenciador de banco de 
dados e de internet 

R$ 30,00 

136 Secretário de Escola 01 40 horas 10-A R$ 1.147,10 
Ensino Médio Completo e conhecimentos em 
processador de texto, planilha eletrônica e 
gerenciador de banco de dados 

R$ 30,00 

137 Técnico Agrícola 04 40 horas 10-AR$ 1.147,10 Curso de Técnico Agrícola Completo ou de Técnico  
em Agropecuária Completo R$ 30,00 

138 Técnico de Higiene 
Dental 03 40 horas 10-A R$ 1.147,10 

Curso Técnico de Higiene Dental Completo e 
registro no CRO - Conselho Regional de 
Odontologia 

R$ 30,00 

139 Técnico de Raio X 10 24 horas 11-B R$ 1.297,80 
Curso Técnico de Radiologia Completo e registro 
no CRTR - Conselho Regional de Técnicos em 
Radiologia 

R$ 30,00 
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140 Técnico de Segurança 
do Trabalho 02 40 horas 10-A R$ 1.147,10 

Curso Técnico de Segurança do Trabalho Completo 
e registro no MTE - Ministério do Trabalho e 
Emprego 

R$ 30,00 

141 Técnico em 
Administração 05 40 horas 10-A R$ 1.147,10 Curso Técnico de Administração Completo ou 

Técnico de Contabilidade Completo R$ 30,00 

142 Técnico em Imobilização 
de Gesso 04 40 horas 10-A R$ 1.147,10 

Curso Técnico  de Imobilização de Gesso Completo 
e registro na ASTEGO - Associação Brasileira dos 
Técnicos de Imobilizações Ortopédicas 

R$ 30,00 

143 Terapeuta Ocupacional 03 40 horas 13-A R$ 1.564,21 
Curso Superior Completo em  Terapia  
Ocupacional e registro no CREFITO - Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

R$ 50,00 

144 Veterinário 02 40 horas 14-B R$ 1.778,85 
Curso Superior Completo em Medicina Veterinária e 
registro no CRMV - Conselho Regional de Medicina 
Veterinária 

R$ 50,00 

 
 

II – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas 
a seguir: 
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses 
conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 72.436/72; 
2.1.2. Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo ou emprego, conforme 
especificado na Tabela I, do Capítulo I, deste Edital; 
2.1.6. Estar no gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.1.7. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em novo cargo ou 
emprego público; 
2.1.8. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do cargo ou emprego, 
comprovada em inspeção realizada por Médico indicado pela Prefeitura do Município de Piracicaba. 
 
III – DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições serão realizadas: 
3.1.1. Pela Internet, no período de 15 a 29 de fevereiro de 2008, através do endereço eletrônico www.institutocetro.org.br, 
conforme especificado no Capítulo IV, deste Edital. 
3.1.2. Pessoalmente ou por procuração, no período de 20 a 29 de fevereiro de 2008, das 9 às 16 horas, exceto sábados, 
domingos e feriados, no local indicado abaixo, quando os candidatos receberão gratuitamente Boletim Informativo com ficha 
de inscrição a ser preenchida: 
 
 
 
 
 
 
3.2. Para inscrever-se, o candidato interessado deverá no período das inscrições: 
3.2.1. Apresentar documento original de identidade.  
3.2.2. Preencher a Ficha de Inscrição fornecida no próprio local, optando pelo Cargo ou Emprego e assinando a 
declaração, segundo a qual, sob as penas da lei, assumirá conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 
presente Edital. 
3.2.3. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo 
com os valores definidos, por Cargo ou Emprego, constantes na Tabela I, do Capítulo I, deste Edital, em qualquer agência 
dos seguintes Bancos: BANESPA, BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAÚ OU BRADESCO, a favor 
do Instituto Nacional de Educação Cetro. O candidato deverá informar ao caixa, o respectivo número da agência e a conta 
corrente conforme escolha abaixo: 
 

BANCO PARA PAGAMENTO Nº da AGÊNCIA Nº da CONTA CORRENTE 
BANESPA 0105 13.003255-7 
BANCO DO BRASIL 0712-9 17.987-6 
CEF 0238-4 477822-5 
BRADESCO 3114-3 199147-7 
ITAÚ S.A. 0262 72426-3 

 
3.2.4. Após o pagamento da taxa de inscrição, no banco, o candidato deverá dirigir-se ao “Local de Inscrição” para efetuar 
a respectiva inscrição. 
3.2.5. Para efetivar a inscrição o candidato deverá apresentar o documento original de identidade e entregar a Ficha de 
Inscrição totalmente preenchida e devidamente assinada. 
3.2.6. Após a efetivação da inscrição o candidato deverá solicitar ao encarregado do “Local de Inscrição” o seu 
Comprovante de Inscrição. 

LOCAL DE INSCRIÇÃO 
ESCOLA ESTADUAL PROF. BENEDITO FERREIRA DA COSTA 
RUA CRISTIANO CLEOPATH, 1902 – BAIRRO DOS ALEMÃES 

PIRACICABA - SP 
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3.3. O pagamento da importância poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato. 
3.4. As inscrições pagas com cheques somente serão consideradas efetivas após a sua compensação. 
3.5. Em caso de devolução do cheque o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 
3.6. A Ficha de Inscrição será retida pelo Posto de Inscrição e caso não seja entregue no Posto, não terá seu nome na 
relação de candidatos inscritos no Concurso.  

ATENÇÃO!!!! 
O candidato que não devolver a ficha de inscrição preenchida juntamente com o comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição no local indicado no item 3.1., deste capítulo, não terá seu nome incluído na relação de 
candidatos inscritos no Concurso Público. 

3.7. No caso de inscrição por procuração pública ou particular, serão exigidos a entrega do respectivo mandato, 
acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato, e a apresentação da identidade do 
procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada candidato e esta ficará retida. 
3.7.1. O candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.  
3.7.2. No caso da procuração ser por instrumento particular, deverá ter a firma do outorgante reconhecida. 
3.8. O candidato ou seu procurador é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando o candidato 
com as conseqüências de eventuais erros de preenchimento. 
3.9. Não será concedida ISENÇÃO de taxa de inscrição. 
3.10. Não haverá restituição do valor da taxa de inscrição, em hipótese alguma. 
3.11. O candidato deverá obrigatoriamente indicar, no formulário de inscrição ou via Internet uma única opção de Cargo ou 
Emprego. 
3.11.1. O preenchimento do código da “Opção de Cargo ou Emprego”, na ficha de inscrição, com código inexistente ou 
campo em branco cancelará a inscrição, uma vez que impossibilita o preparo do material de prova personalizado do 
candidato. 
3.12. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital. 
3.13. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo ou Emprego sob hipótese alguma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, verifique atentamente o código preenchido. 
3.14. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento da Ficha de Inscrição pelo candidato ou seu 
procurador. 
3.15. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso, será feita por 
ocasião da convocação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.16. A assinatura da Ficha de Inscrição implicará na satisfação das exigências relacionadas no Capítulo II – das Condições 
para Inscrição, ficando dispensada a imediata apresentação dos documentos ali relacionados. 
3.17. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura e 
ao Instituto CETRO o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, 
bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
3.18. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais não se poderá alegar desconhecimento. 
3.19. O candidato portador de deficiência e o não portador de deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição 
especial para a realização das provas, deverá solicitá-la por escrito, até o encerramento das inscrições, entregando a 
solicitação no local de inscrição citado no item 3.1., deste capítulo, informando o nome do Concurso que se inscreveu e 
quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc.). 
3.19.1. Após este período, a solicitação será indeferida.  
3.20. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.21. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.22. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.23. Após o término das inscrições será publicada no Diário Oficial do Município, a homologação das inscrições. 
3.23.1. Da publicação da relação dos candidatos que tiveram as suas inscrições indeferidas caberá recurso nos termos do 
Capítulo XIV deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a referida publicação. 
 
IV – DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET 
4.1. Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico http://www.institutocetro.org.br, no período de 15 a 29 de 
fevereiro de 2008, iniciando-se no dia 15 de fevereiro de 2008, às 16h e encerrando-se, impreterivelmente, às 16h do dia 
29 de fevereiro de 2008, observado o horário oficial de Brasília/DF e os itens estabelecidos nos Capítulos II – Das 
Condições para Inscrição e Capítulo III – Das Inscrições, deste Edital. 
4.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet, deverá ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o 
formulário de inscrição on-line e transmitir os dados pela Internet. 
4.3. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário, a título de ressarcimento de despesas com 
material e serviços, pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 03 de março de 2008. 
4.3.1. O documento de boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
on-line.  
4.3.1.1. O candidato que efetuar a sua inscrição pela Internet, deverá OBRIGATORIAMENTE EFETUAR O PAGAMENTO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO ATRAVÉS DO BOLETO BANCÁRIO EMITIDO PELA INTERNET. 
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4.3.1.2. Os candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com as instruções do item 
4.3.1.1. deste Edital, ou seja, efetuarem o pagamento através de depósito em conta corrente, NÃO TERÃO A SUA 
INSCRIÇÃO EFETIVADA.  
4.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 
por meio  da rede bancária. 
4.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data limite estabelecida não serão 
aceitas. 
4.6. Os candidatos inscritos via Internet NÃO deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos, os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
4.7. O descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
4.8. Informações complementares referentes à inscrição, via Internet, estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.institutocetro.org.br. 
4.9. O Instituto CETRO e a Prefeitura não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não-recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.10. A partir do dia 18 de março de 2008 o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br, se 
os dados da inscrição efetuada via Internet foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC, do Instituto CETRO (0xx11) 3285-
2777 para verificar o ocorrido, no horário das 8h30 às 17h30. 
 
V – DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do Emprego sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, conforme estabelecido na Lei nº 3658 
de 29/09/1993, Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, bem como 
na Lei Municipal nº 3.024, de 16 de maio de 1.989 e suas alterações. 
5.2. Em obediência ao disposto na Lei nº 3658 de 29/09/1993, Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, bem como na Lei Municipal nº 3.024, de 16 de maio de 1.989 e suas alterações, 
aos candidatos portadores de deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso. 
5.3. O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Concurso ou por não enquadramento como deficiente na perícia médica, serão preenchidas pelos demais concursados, com 
estrita observância da ordem classificatória. 
5.4. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei nº 
3658 de 29/09/1993 e art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004, bem como na Lei Municipal nº 3.024, de 16 de maio de 1.989 e suas alterações. 
5.5. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela Prefeitura do Município de 
Piracicaba que terá a assistência de equipe multiprofissional, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua 
situação como portador de deficiência e a compatibilidade com o cargo ou emprego pretendido. 
5.5.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.5.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível 
com o Cargo ou  Emprego pretendido. 
5.6. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir: 
5.6.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato portador de deficiência, frente às rotinas do Cargo ou Emprego, 
será realizada pela Prefeitura do Município de Piracicaba, através de equipe multiprofissional. 
5.6.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:  
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do Cargo ou Emprego a desempenhar;  
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;  
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e  
e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
5.6.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do Cargo ou Emprego e a deficiência do 
candidato durante o estágio probatório, cuja realização se dará durante o período de vigência do contrato de experiência. 
5.7. As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
5.8. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso 
deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova em braile ou 
ampliada). 
5.9. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, 
com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
5.10. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição, a sua deficiência e 
durante o período das inscrições deverá entregar no local de inscrição, as solicitações a seguir: 
a) Laudo Médico emitido no prazo máximo de três meses da data de encerramento das inscrições, atestando a espécie, o 
grau e o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
– CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
b) Solicitação de tempo adicional para realização das provas, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista na área de sua deficiência. 
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c) Condição especial para realização da prova, quando for o caso. 
5.11. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 5.8, 
5.9 e 5.10. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou será considerado não portador de deficiência, seja qual 
for o motivo alegado. 
5.12. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no concurso público, 
terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
VI – DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS DA RAÇA NEGRA 
6.1. Às pessoas da raça negra terão reserva de 20% (vinte por cento), para provimento de Emprego nos órgãos e entidades 
da Administração direta e indireta, conforme estabelece a Lei Municipal nº 5.202 de 07 de outubro de 2002 e suas 
regulamentações. 
6.2. No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar, na Ficha de Inscrição, essa condição. 
6.2.1. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 
6.3. Os candidatos da raça negra participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz 
respeito ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame. 
6.4. Após o julgamento das provas, independente da lista geral, será elaborada lista especial, com a relação dos candidatos 
da raça negra aprovados no concurso. 
6.5. As vagas reservadas nos termos da lei, ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no concurso ou aprovação 
de candidatos negros. 
6.6. A comprovação da afrodescendência far-se-á mediante a apresentação de qualquer documento oficial, do candidato ou 
de parentes por consangüinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a indicação etno-racial, assim 
entendidos: cútis ou cor preta (descendência africana), negro (descendência africana), pardo ou moreno (descendência de 
pai negro e mãe branca ou vice-versa), mestiço (descendência de pai negro, mulato ou pardo e mãe cabocla ou vice-versa), 
cabra (descendência de pai mulato e mãe negra ou vice-versa), cabrocha (descendente de pai mulato e mãe negra) e os 
afro-ameríndios (descendência africana e indígena): cabo-verde (descendência de pai índio e mãe negra) e cafuzo 
(descendência de pai negro e mãe índia) e similares. 
6.7. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoas da raça negra, se aprovados no concurso público, terão 
seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
VII – DAS PROVAS  
7.1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

CARGOS/EMPREGOS TIPO DE
PROVA 

 
CONTEÚDO 

Nº. DE 
ITENS 

Agente Fiscal Fazendário, Agente Fiscal de Rendas e 
Agente Municipal de Fiscalização Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos de Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
05 
20 

Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar de 
Biblioteca, Auxiliar de Farmácia, Almoxarife, Secretário 
de Escola, Técnico Agrícola e Técnico em 
Administração 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos de Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
05 
10 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos de Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
10 
05 
05 
10 

Secretária 

Escrita Redação - - 
Agente de Zoonoses, Auxiliar de Enfermagem do PSF, 
Técnico de Higiene Dental, Técnico de Raio X, Técnico 
de Segurança do Trabalho, Técnico em Imobilização 
de Gesso 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
04 
16 

Cirurgião Dentista, Fisioterapeuta, Terapeuta 
Ocupacional, Programador Pleno, Programador 
Cultural, Assistente Social e Programador Júnior 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
25 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

15 
05 
30 

Escrita Redação - - 

Professor de Educação Artística e Professor de 
Educação Física 

Títulos - - - - 
Médico Área Oftalmologia, Médico Área Dermatologia, 
Médico Área Gastroenterologia, Médico Área 
Ultrassonografia, Médico Área Reumatologia, Médico 
Área Vascular, Médico Área Cardiologia, Médico Área 
Pediatria, Médico Área Clínica Geral, Médico Área 

Objetiva Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

10 
30 
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Ginecologia, Médico Área Mastologia, Médico do PSF, 
Médico Plantonista Clínica Médica, Médico Plantonista 
Pediatra, Médico Plantonista Ortopedista, Médico 
Psiquiatra, Médico do Trabalho e Veterinário 

 
7.2. As Provas Objetivas de Língua Portuguesa, de Matemática, de Conhecimentos Gerais, de Conhecimentos de 
Informática, de Políticas de Saúde e de Conhecimentos Específicos, constarão de questões objetivas de múltipla 
escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO 
II, deste Edital e buscarão avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho do cargo/emprego. 
7.3. A Prova de Redação para os cargos/empregos de Professor Educação Artística e Professor de Educação Física será 
realizada conjuntamente com a prova objetiva de acordo com as informações constantes no Capítulo X, deste edital. 
7.4. A Prova de Redação para o cargo de Secretária será realizada conjuntamente com a prova objetiva de acordo com as 
informações constantes no Capítulo XI, deste edital. 
7.5. A Prova de Títulos para os cargos/empregos de Professor Educação Artística e Professor de Educação Física serão 
avaliadas conforme estabelecido no Capítulo XII, deste Edital 
 
VIII – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
8.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de PIRACICABA, na data prevista de 30 de março de 2008. 
8.2. Os candidatos serão informados quanto ao local de provas, em locais e horários a serem comunicados oportunamente 
através de Edital de Convocação para as Provas a ser publicado no Diário Oficial do Município, na Internet no endereço 
eletrônico www.institutocetro.org.br e de listas que estarão afixadas na sede da Prefeitura do Município de Piracicaba. 
8.2.1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de 
acordo com as informações constantes no item 8.2., deste capítulo. 
8.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
8.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão 
ser corrigidos somente no dia das respectivas provas em formulário específico. 
8.5. Caso haja inexatidão na informação relativa a opção de cargo ou emprego ou condição de portador de deficiência ou de 
candidatos da raça negra, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do 
Instituto CETRO, pelo telefone (11) 3285-2777, das 08 h e 30 min às 17 h e 30 min, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas da data de aplicação das provas Objetivas. 
8.5.1. A alteração de cargo ou emprego somente será efetuada, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 
ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente pelo Instituto CETRO. 
8.5.2. Caso a inscrição tenha sido realizada via Internet, não haverá alteração de cargo ou emprego em hipótese alguma. 
8.5.3. Não será admitida a troca de opção de Cargo ou Emprego, exceto no caso previsto no Item 8.5.1., deste capítulo. 
8.5.4. A alteração da condição de candidato portador de deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado 
expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para o cartão informativo, nas listas 
afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.institutocetro.org.br desde que o candidato tenha cumprido todas as 
normas e exigências constantes no Capítulo V, deste Edital. 
8.5.5. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no Item 8.5., deste Capítulo, será o único 
responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omissão. 
8.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição; 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
8.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
8.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
8.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
8.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 
8.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
8.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
8.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto CETRO procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
8.8.1. A inclusão de que trata o item 8.8., será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto CETRO na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
8.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.8., a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
8.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
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8.8.3.1. entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, 
notebook, pager, palmtop, receptor, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes. 
8.8.3.2. entrar ou permanecer no local de exame com vestimenta inadequada (trajando sunga, sem camisa, com boné, com 
chapéu, com touca, com gorro etc). 
8.8.4. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
8.8.5. O Instituto CETRO não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas. 
8.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
8.9. Quanto às Provas objetivas e de redação: 
8.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas 
respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção. 
8.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
8.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, anulando as questões eventualmente rasuradas. 
8.9.2. A prova de redação para os cargos/empregos de Professor Educação Artística, Professor de Educação Física e 
Secretária será realizada no mesmo dia da prova objetiva. 
8.9.2.1 Para a realização da prova de redação, o candidato receberá caderno específico, no qual redigirá com caneta de 
tinta azul ou preta. A prova de redação deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto CETRO, devidamente treinado, que deverá ditar, 
especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e 
pontuação. 
8.9.2.2. A prova de redação não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o cabeçalho da folha 
de texto definitivo, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer 
marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo, acarretará a eliminação do candidato do 
concurso. 
8.9.2.3. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova redação. A folha para rascunho é de 
preenchimento facultativo, e não vale para finalidade de avaliação. 
8.9.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal as folhas de respostas e o caderno de questões, cedido para a 
execução da prova. 
8.9.4. A totalidade das Provas terão a seguinte duração: 
8.9.4.1. Para os cargos/empregos de Professor de Educação Artística, Professor de Educação Física e Secretária - 4 
(quatro) horas; 
8.9.4.2. Para os demais cargos/empregos - 3 (três) horas. 
8.9.5. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorridas 2 horas do seu início para os 
cargos/empregos de Professor de Educação Artística, Professor de Educação Física e Secretária e 1 hora para os demais 
cargos/empregos. 
8.9.6. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
8.10.  Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
8.10.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
8.10.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.6., alínea “b”, deste Capítulo. 
8.10.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 
8.10.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido no Item 8.9.4. e subitens, deste capítulo. 
8.10.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não 
permitidos ou calculadoras. 
8.10.6. For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento 
similar. 
8.10.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 
8.10.8. Não devolver a Folha de Respostas cedido para realização das provas. 
8.10.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 
8.10.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 
8.10.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas e/ou cadernos de questões. 
8.10.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas. 
8.10.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do concurso público. 
8.11. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso 
público. 
8.12. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
8.13. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
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8.13.1. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
8.13.2. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do concurso.  
8.14. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 
IX – DO JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA 
9.1. A prova escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
9.2. Na avaliação da prova será utilizado o Escore Bruto. 
9.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
9.4. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova e multiplicar 
pelo número de questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato. 
9.5. Será considerado habilitado na prova escrita o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinqüenta). 
9.6. Em hipótese alguma haverá revisão de provas. 
9.7. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público. 
 
X – DO JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DE REDAÇÃO PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
10.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos. 
10.1.1. Na avaliação da prova objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
10.1.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
10.1.3. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 50 (cinqüenta) pelo número de questões da prova e 
multiplicar pelo número de questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos que o candidato atingiu na prova 
objetiva. 
10.2. A prova de redação será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos. 
10.2.1. Na prova de redação, o candidato deverá produzir com base em tema formulado pela banca examinadora, uma 
redação argumentativa. Para fundamentá-la ser-lhe-á proposto um dos seguintes tipos de argumento: argumento de 
autoridade, argumento baseado no consenso, argumento baseado em provas concretas, argumento com base em raciocínio 
lógico ou argumento da competência lingüística. 
10.2.2. Serão analisadas e atribuídas as seguintes pontuações na correção da prova de redação: 
a) Expressão, adequação vocabular, ortografia, morfologia, sintaxe e pontuação, valendo 24 (vinte e quatro) pontos; 
b) Elaboração crítica, coerência e clareza, valendo 13 (treze) pontos; 
c) Estrutura e conteúdo: forma argumentativa, organicidade e unidade de texto, valendo 13 (treze) pontos. 
10.3. Serão considerados habilitados na prova objetiva e de redação os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
50 (cinqüenta) pontos. 
10.4. Em hipótese alguma haverá revisão de provas. 
10.5. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público. 
 
XI – DA PROVA DE REDAÇÃO PARA O EMPREGO DE SECRETARIA 
11.1. Na prova de redação para o cargo de Secretária, o candidato deverá produzir com base em tema formulado pela 
banca examinadora, um texto narrativo, dissertativo e/ou descritivo, com no mínimo 20 linhas e no máximo 30 linhas 
efetivamente escritas, primando pela coerência e pela coesão. 
11.1.1. Serão analisadas na correção: gramática, capacidade de estruturação lógica do texto, coerência entre a 
fundamentação e a conclusão e clareza da exposição. 
11.1.2. Serão atribuídos os seguintes pontos: gramática (25); capacidade de estruturação lógica do texto (25); coerência 
entre a fundamentação e a conclusão (25) e clareza da exposição (25). 
11.1.3. A redação terá caráter classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
11.1.4. Somente serão corrigidas as redações dos candidatos aprovados na prova objetiva conforme especificado no Item 
9.5. deste edital. 
11.2. Em hipótese alguma haverá revisão de provas. 
11.3. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público. 
 
XII – DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA E 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
12.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos habilitados nas provas objetivas e de redação conforme 
estabelecido no Item 10.3, deste edital. 
12.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues EXCLUSIVAMENTE no dia da aplicação das provas 
escritas, ou seja, 30 de março de 2008, após o que não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese. 
12.2.1. A entrega dos documentos relativos a Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não 
será eliminado do Concurso. 
12.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em envelope lacrado, contendo na sua parte externa, o 
nome do candidato, número de inscrição, o cargo/emprego para o qual está concorrendo e o número do documento de 
identidade, devendo os referidos documentos serem apresentados em cópia reprográfica autenticada. 
12.3.1. Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de curso, 
deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 
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deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação 
da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
12.3.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada 
por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
12.3.3. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
12.4. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
12.5. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, Títulos que não 
constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
12.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
12.6.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
12.7. Serão considerados Títulos somente os constantes nas tabelas a seguir: 

 
TABELA DE TÍTULOS  

 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO COMPROVANTES 

a) Título de Doutor em área relacionada 
à Educação, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

5,0 5,0 
Diploma devidamente registrado ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

b) Título de Mestre em área relacionada 
à Educação, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

3,0 3,0 
Diploma devidamente registrado ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 

C) Pós Graduação lato Sensu 
(especialização) na área de Educação 
com carga horária mínima de 360 horas 
concluída até a data de apresentação 
dos títulos. 

2,0 2,0 

Certificado, Certidão ou Declaração de 
conclusão do Curso, indicando o número de 
horas e período de realização do curso. No 
caso de declaração de conclusão de curso 
deve vir acompanhada do respectivo Histórico 
Escolar. 

 
 
XIII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
13.1. A nota final de cada candidato será igual: 
13.1.1 ao somatório dos pontos obtidos na prova objetiva, na prova de redação e na prova de títulos para os 
cargos/empregos de Professor de Educação Artística e Professor de Educação Física. 
13.1.2. ao somatório dos pontos obtidos na prova objetiva e na prova de redação para o cargo de Secretária. 
13.1.3. ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais cargos/empregos. 
13.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da nota final, em lista de classificação por cargo ou 
emprego. 
13.3. Serão elaboradas três listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, inclusive os portadores 
de deficiência, e os candidatos da raça negra e outras duas especiais com a relação apenas dos candidatos portadores de 
deficiência e dos candidatos da raça negra. 
13.4. O resultado do concurso será afixado na sede da Prefeitura do Município de Piracicaba e divulgado na Internet nos 
endereços eletrônicos www.institutocetro.org.br e www.piracicaba.sp.gov.br e caberá recurso nos termos do Capítulo XIII, 
deste edital. 
13.5. A lista de Classificação Final/Homologação, após avaliação dos eventuais recursos interpostos, será afixada na sede 
da Prefeitura do Município de Piracicaba e publicada no Diário Oficial do Município. 
13.6. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
13.6.1. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, quando houver; 
13.6.2. Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
13.6.3. Obtiver maior nota na prova de Matemática, quando houver; 
13.6.4. Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais, quando houver; 
13.6.5. Tiver mais idade. 
13.7. A classificação no presente concurso não gera aos candidatos direito à contratação para o emprego, cabendo à 
Prefeitura do Município de Piracicaba, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente 
necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos aprovados no concurso, respeitada 
sempre, a ordem de classificação, bem como não lhe garante escolha do local de trabalho. 
 
XIV – DOS RECURSOS 
14.1. Será admitido recurso quanto à publicação das inscrições deferidas e indeferidas, aplicação das provas objetivas, 
aplicação das provas práticas, divulgação dos gabaritos e resultado do Concurso. 
14.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da: 
14.2.1. Publicação das inscrições deferidas e indeferidas. 
14.2.2. Aplicação das provas objetivas. 
14.2.3. Divulgação dos gabaritos oficiais do Concurso. 
14.2.4. Lista de resultado do Concurso. 
14.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
14.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do concurso, nome e assinatura do 
candidato, número de inscrição, Cargo/Emprego, Código do Cargo ou Emprego e o seu questionamento. 
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14.5. O recurso deverá ser endereçado a Prefeitura do Município de Piracicaba e entregue na Secretaria Municipal de 
Administração, localizada na Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 7º andar, no horário das 08 h e 30 min às 16 h e 30 min, 
devendo ser respondido no tempo hábil pelo Instituto CETRO. 
14.5.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 14.1., deste capítulo. 
14.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
14.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
estabelecido no Item 14.5., deste capítulo. 
14.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada, será atribuído a todos os candidatos. 
14.8.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
14.8.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso, com as alterações 
ocorridas em face do disposto no item 14.8.1., citado acima. 
14.9. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 
14.9.1. em desacordo com as especificações contidas neste capítulo. 
14.9.2. fora do prazo estabelecido. 
14.9.3. sem fundamentação lógica e consistente e. 
14.9.4. com argumentação idêntica a outros recursos. 
14.10. Em hipótese alguma será aceito, vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final 
definitivo. 
14.11. A Comissão de Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
XV – DA CONTRATAÇÃO 
15.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação 
Federal com despesa de pessoal. 
15.2. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
15.3. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, 
estabelecidas no presente Edital. 
15.3.1. A convocação que trata o item anterior, será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município e por 
correspondência e o candidato deverá apresentar-se a Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida no 
mesmo. 
15.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Título de Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no 
PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos 
(se houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados de Antecedentes Criminais. 
15.4.1. Caso haja necessidade a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
15.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados para cada cargo/emprego serão submetidos a exame-
médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao Cargo/Emprego a que 
concorrem. 
15.5.1. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura do Município de Piracicaba, de caráter eliminatório para efeito de 
contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 
15.6. Não serão aceitos, no ato da convocação e/ou contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
15.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo 
mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
15.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável do Concurso Público, fato comprovado pela empresa através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.  
15.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura do Município de Piracicaba. 
15.9. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu 
desempenho no Cargo ou Emprego avaliado a cada 6 (seis) meses. 
 
XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente as etapas do presente concurso, serão 
publicados no Diário Oficial do Município, afixados na sede da Prefeitura do Município de Piracicaba e divulgado na 
Internet nos endereços eletrônicos www.institutocetro.org.br e www.piracicaba.sp.gov.br.  
16.2. Serão publicados no Diário Oficial do Município apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
concurso. 
16.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para esse 
fim, a homologação publicada no jornal. 
16.4. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final. 
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16.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
16.6. Caberá ao Prefeito a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
16.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Instituto CETRO, situado à Av. Paulista, 2001 – 13º 
andar – São Paulo/SP, CEP 01311-300, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, da Prefeitura do Município de Piracicaba, situada na Rua Antônio Corrêa Barbosa, 
2233, 7º andar, pessoalmente no horário das 08 h e 30 min às 16 h e 30 min ou através de correspondência com aviso de 
recebimento. 
16.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade 
do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for contratado, perder o prazo para tomar posse, 
caso não seja localizado. 
16.9. A Prefeitura do Município de Piracicaba e o Instituto CETRO não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de: 
16.9.1. Endereço não atualizado. 
16.9.2. Endereço de difícil acesso. 
16.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 
16.9.4. Correspondência recebida por terceiros. 
16.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão às 
expensas do próprio candidato. 
16.11. A Prefeitura do Município de Piracicaba e o Instituto CETRO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 
16.12. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Nacional de Educação CETRO. 
16.13. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da Prefeitura do Município de 
Piracicaba e pelo Instituto Nacional de Educação CETRO, no que tange a realização deste concurso. 
 
Piracicaba, 12 de fevereiro 2008. 
 
Comissão de Concurso Público 

 
ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS OU EMPREGOS 

Agente Fiscal de Rendas: instruir o contribuinte sobre o cumprimento da Legislação Tributária; propor o cadastramento dos 
contribuintes, bem como o lançamento de cobrança e controle de recebimento dos tributos (ISS, IVVC, ITBI); verificar, em 
estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de serviços e produtores agropecuários, a existência e a autenticidade 
de livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica, possibilitando a ocorrência de fato gerador de tributos 
municipais (ISS, IVVC, ITBI); verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes 
(ISS, IVVC, ITBI); dar informações em processos de natureza fiscal, bem como sobre pedidos de isenção e dos recursos 
contra o lançamento; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da fazenda 
municipal; sugerir medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao 
aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução 
das atribuições típicas da classe; proceder a conferência da DIPAM (Declaração do Índice de Participação dos Municípios 
Paulistas no Produto da Arrecadação do ICM e ICMS) juntos aos contribuintes inscritos no Estado; sugerir medidas 
destinadas a promover a integração do sistema fiscalizador do Município com os estaduais e federais, através de ajustes, 
acordos e convênios; analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, propondo medidas 
corretivas, quando for o caso; colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal, propondo medidas que 
visem melhorar os mecanismos de arrecadação; emitir pareceres sobre projetos de legislação tributária; efetuar estudos 
sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando dados e examinando a viabilidade de propostas para detectá-la; 
acompanhar as auditorias e perícias contábil-fiscais junto a pessoas físicas e jurídicas; participar da elaboração de Ordens 
de Serviço e Instruções para orientar a execução de programas de fiscalização; elaborar, coordenar, acompanhar, controlar 
e avaliar a execução de planos de fiscalização; estudar e informar processos na área de suas atribuições, inclusive as que 
importem em defesa da fazenda municipal em juízo; autuar e notificar contribuintes, bem como contestar as respectivas 
impugnações; debater em reuniões de trabalho os problemas jurídico-tributários identificados na ação fiscal, para compor 
normas e instruções de serviços; orientar os contribuintes quanto ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais, em 
plantões e campanhas educativas; elaborar o recurso oficial da Prefeitura Municipal junto à Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo, apresentando a reclamação dos valores adicionados do ICM/ICMS; executar outras atividades 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Agente Municipal de Fiscalização: realizar fiscalização observando o disposto no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislação pertinente; auxiliar na elaboração de pesquisas, sempre quando solicitado, dentro de sua área de 
competência fiscalizatória; receber e analisar denúncias, devendo apurá-las mediante ato fiscalizatório; efetuar outros tipos 
de fiscalização mediante atribuição específica, fixada em lei; lavrar os documentos necessários para a execução e 
processamento do ato fiscalizatório, bem como, notificar estabelecimentos para prestação de informações; executar 
quaisquer outras tarefas afins, internas ou externas, que lhe forem atribuídas; executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Agente de Zoonoses: executar ações de desratização (controle de roedores) e desinsetização (controle de insetos), 
programados e em áreas inspecionadas, cadastrando e mapeando pontos de infestação, investigando os focos em terrenos 
baldios, margens de córregos, redes de esgoto, prédios públicos e imóveis residenciais; realizar ações para o controle e 
manejo de animais peçonhentos, através de visitas domiciliares e captura desses animais em áreas com infestações e de 
risco; executar ações para o controle de morcegos, pombos e outros animais através de visitas domiciliares e retiradas 
destes animais do ambiente, coletando exemplares  para o envio ao laboratório de referência; efetuar limpeza do canil e 
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gatil, transferindo os animais das jaulas; fornecer alimentação aos animais do canil e gatil; preparar os animais destinados à 
eutanásia por indicação do médico veterinário; executar ações de combate a dengue, com retirada de criadouros, bloqueios 
químicos com uso de inseticidas e tarefas de educação junto à população; realizar o controle periódico em pontos 
estratégicos, com pesquisa de larvas e uso de larvicidas, quando indicado, além de orientar corretamente os responsáveis; 
realizar, sob supervisão, periodicamente, o índice de Breteau; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
Almoxarife: verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e providenciando a 
reposição, quando necessário; controlar o recebimento de material, verificando se as especificações estão de acordo com os 
pedidos de compra e conforme as determinações das leis de vigilância sanitária; efetuar os registros dos materiais 
armazenados no depósito e das atividades realizadas, lançando os dados em livros, fichas e mapas apropriados; controlar 
as datas de validade dos produtos e a circulação das mercadorias; providenciar a montagem dos pedidos de grade das 
unidades de saúde; realizar o controle de armazenamento de medicamentos e materiais; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Atendente de Consultório Dentário: orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar fichas 
clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; revelar e montar radiografias intra-orais; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene bucal junto à 
cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar 
moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental; proceder à 
conservação e à manutenção do equipamento odontológico; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
Assistente Social: elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social; encaminhar providências e prestar orientação 
social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e 
administrar benefícios e serviços sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da 
realidade social e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; realizar 
estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Auxiliar de Biblioteca: atender ao público, informando os serviços da Biblioteca Municipal no balcão de recepção ou por 
telefone; informar o usuário sobre o regulamento da Biblioteca Municipal; atender ao público na busca e entrega de materiais 
bibliográficos; operar o sistema de empréstimo, devolução, renovação ou atraso e reserva de materiais bibliográficos; 
carimbar os materiais bibliográficos do acervo para identificação; cadastrar os usuários junto à Biblioteca Municipal, 
confeccionando a Carteira de Sócio; fazer a estatística diária do setor em que estiver atuando e encaminhá-la para 
elaboração de relatório da Biblioteca Municipal; separar os materiais bibliográficos danificados e executar pequenos reparos; 
ordenar e manter organizado os materiais bibliográficos nos seus locais apropriados; receber, encaminhar e colaborar na 
seleção das doações de livros e periódicos (revistas); auxiliar na realização de inventário do acervo de bens patrimoniais; 
auxiliar no remanejamento do acervo; auxiliar a Biblioteca Municipal nas atividades de tombamento e catalogação de livros e 
periódicos; auxiliar nas atividades de extensão cultural da Biblioteca Municipal, tais como: feiras de livros, exposições, 
concursos literários, oficinas, ônibus-biblioteca e bibliotecas comunitárias; auxiliar na elaboração de material informativo da 
Biblioteca Municipal; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Auxiliar de Enfermagem do PSF (Programa de Saúde da Família): desenvolver com os Agentes Comunitários de Saúde 
atividades de identificação das famílias de risco; contribuir com o trabalho do Agente Comunitário de Saúde, quando 
solicitado, no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos às 
situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; executar os procedimentos de 
vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao adulto e ao idoso, bem 
como no controle da tuberculose, doenças crônico-degenerativas, infecto-contagiosas etc; desenvolver ações básicas de 
saúde nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao adulto e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde e 
prevenção de doenças; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde; realizar visitas 
domiciliares e prestar assistência em domicílio ao nível de sua competência; desenvolver atividades de coleta de exames 
laboratoriais; realizar registros das atividades de enfermagem, cumprindo as prescrições de assistência de enfermagem e 
médica; executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas seguindo o calendário oficial; realizar atividades 
de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamentos, bem como sua preparação, armazenamento e 
manutenção; efetuar a notificação, controle de suspeitos ou comunicantes de doenças sob vigilância ou de notificação 
compulsória; participar nas orientações educativas realizadas pelas equipes de saúde, individualmente ou em grupos; zelar 
pela ordem, reposição, conservação do material e equipamentos, conforme rotina do serviço; executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Auxiliar de Farmácia: auxiliar o farmacêutico no desenvolvimento das atividades de Assistência Farmacêutica; colocar 
etiquetas nos remédios, produtos químicos e outros preparados farmacêuticos, pregando-as com fita adesiva, para 
possibilitar melhor identificação; armazenar os produtos farmacêuticos, desempacotando-os e dispondo-os ordenadamente, 
para facilitar a sua manipulação e controle; abastecer as prateleiras com os produtos, repondo o estoque quando 
necessário, para agilizar o atendimento aos clientes; atender os clientes, verificando os receituários, embrulhando e 
entregando os produtos, para satisfazer-lhes os pedidos; registrar os produtos fornecidos e a importância das transações, 
servindo-se de equipamento apropriado, para possibilitar a cobrança e o controle financeiro e de estoque; promover a 
garantia de qualidade dos produtos farmacêuticos segundo recomendações técnicas de armazenamento adequado, para 
assegurar a sua conservação e manutenção; zelar pela limpeza das prateleiras, balcões e outras áreas de trabalho, tirando 
o pó e conservando-as, para mantê-las em boas condições de aparência e uso; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
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Cirurgião Dentista: examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos, inclusive urgências; prescrever ou administrar medicamentos, determinado via oral ou parental, para 
tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca; manter registro dos pacientes examinados e tratados; fazer perícias 
odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e dos dentes, a fim de fornecer atestados de capacitação física para 
admissão de pessoal na Prefeitura; efetuar levantamentos que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública; 
participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos e prevenção dos problemas de saúde bucal e 
programas de atendimento odontológico voltados para o escolar e para população; participar da elaboração de planos de 
fiscalização sanitária; realizar atendimentos de primeiros cuidados de urgências; encaminhar e orientar os usuários que 
apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e 
acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência; programar e supervisionar o fornecimento de insumo para as ações individuais e coletivas; 
supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e Atendentes de Consultório Dentário; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Agente Fiscal Fazendário: verificar a regularidade de licenciamento das atividades comerciais, industriais e de prestação 
de serviços, principalmente aquelas relativas: ao funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação 
de serviços, ao exercício de atividades em horário normal e especial, à exploração ou utilização de publicidade, à ocupação 
do solo nas vias e logradouros públicos; notificar, autuar, interditar estabelecimentos e tomar outras providências cabíveis 
relativamente as atividades objeto de fiscalização; exercer a fiscalização em decorrência de leis específicas que deleguem 
essa competência ao Agente Fiscal Fazendário; realizar sindicâncias para instrução de processos administrativos ou 
apuração de denúncias e reclamações específicas as atividades objeto de fiscalização; emitir relatórios diários sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; apreender, por 
infração, veículos, mercadorias e objetos expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; receber o 
material apreendido e guardá-lo em depósitos públicos, devolvendo-o mediante o cumprimento das formalidades legais, 
inclusive o pagamento de multas; executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Fisioterapeuta: tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e 
outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia 
desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados; avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, sobrecarga e 
de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de 
afecções reumáticas, osteartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de 
traumatismo raqui-demulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurológicas e de nervos periféricos, miopatias e outros, 
utilizando-se de meios físicos especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as 
conseqüências dessas doenças; atender amputados, preparando o coto e fazendo treinamento como prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independentemente dos mesmos; ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos 
pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos e 
especiais, para promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 
ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstração e orientando a 
parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação puerpério; fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da 
agressividade e estimular a sociabilidade; supervisionar e avaliar as atividades do pessoal de apoio de fisioterapia, 
orientado-os na realização das tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de 
aparelhos mais simples; controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, 
para elaborar boletins estatísticos; planejar, organizar e administrar serviços gerais e específicos de fisioterapia; prestar 
assessoria em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Médico Área Oftalmologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a 
sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Dermatologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a 
sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
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qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Gastroenterologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda 
a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos 
existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito 
da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir 
melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Ultrassonografia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda 
a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos 
existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito 
da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir 
melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Reumatologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a 
sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
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fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Vascular: prestar assistência integral à saúde do individuo, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direto ou 
indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; prestar assistência integral na sua área de atuação de cirurgia vascular, como: obstrução arterial crônica; 
obstrução venosa, tromboangelite; fenômeno de Raynaud; outras alterações vasculares; atender ambulatório de cirurgia 
vascular; tratamento de varizes; doenças arterial crônica obstrutiva; vasculopatias periféricas; doenças carótida; compressão 
neurovascular; aneurismas; pós operatório d cirurgias vascular; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento, aplicando recursos da medicina; analisar e interpretar resultados de 
exames comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; coletar e avaliar dados 
bioestatísticos e sócios – sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; 
elaborar programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes 
da rede municipal de ensino; assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina 
preventiva; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, de 
acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
Médico Área Cardiologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Pediatria: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Clínica Geral: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a 
sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes 
e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
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pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Ginecologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico Área Mastologia: prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor 
qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para 
atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, 
bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar 
orientação terapêutica adequada; coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; assessorar na elaboração de 
campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos de 
fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos 
necessários para a admissão de servidores públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior  imediato. 
Médico do PSF (Programa de Saúde da Família): prestar assistência integral à saúde dos usuários de sua área adstrita, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações 
no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um 
processo terapêutico e de confiança; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de 
abrangência; desenvolver ações de assistência integral nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 
trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 
cirurgias ambulatoriais, entre outros; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 
saudável; discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e planejamento das ações e da 
organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
Medicina; realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na Atenção Básica, definidas na NPAS 2001; 
fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental etc; 
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade 
de Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; indicar internação 
hospitalar; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Médico do Trabalho: prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional 
e dos meios propedêuticos,  de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da saúde coletiva, direto ou indiretamente na 
busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; prestar 
assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; examinar o servidor, auscultando-o, executando palpações e 
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percutes, por meio de estetoscópio e de outros específicos para verificar a presença de anomalias e distúrbios,  a fim de  
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; executar exames periódicos de todos os servidores; ou em 
especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o exame clínico 
e/ou interpretando os resultados de exames complementares, para controlar as condições de saúde dos mesmos e 
assegurar a continuidade operacional do órgão público; executar   exames    médicos    especiais   nos servidores do sexo 
feminino, menores, idosos ou portadores de sub-normalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os 
resultados dos exames complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam 
e instruir a Administração Municipal para a readaptação em outra função, fazer tratamentos de urgência em casos de 
acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, para prevenir 
conseqüências mais graves ao servidor público; avaliar, juntamente com outros profissionais, condições de segurança, 
visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à direção dos órgãos públicos medidas destinadas a remover ou 
atenuar os riscos existentes; participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de 
proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de 
insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação da mão-de-obra; participar do 
planejamento e  execução dos programas de treinamento das equipes de atendimento de emergência, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes 
graves e catástrofes; participar de inquéritos sanitários, levantamento de doenças profissionais, lesões traumáticas e 
estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando dados estatísticos, para 
estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrente de acidentes de trabalho, doenças 
profissionais e doenças de natureza não ocupacional; participar dos programas de vacinação, orientando a seleção das 
pessoas que trabalharão e o tipo de vacina a ser aplicada para prevenir moléstias transmissíveis; participar de estudos das 
atividades realizadas pela Administração Pública, analisando as exigências psicossomáticas de cada atividade, para 
elaboração das análises profissiográficas; proceder aos exames médicos destinados à admissão do candidato habilitado ao 
serviço público municipal, para possibilitar a avaliação para declara-lo apto para o ingresso; elaborar, quando solicitado, 
laudos periciais sobre acidente de trabalho, condições de insalubridade e penosidade e doenças profissionais, fornecendo 
subsídios para tomadas de decisões em questões específicas relacionadas às normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar outras atividades correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
Médico Plantonista Clínica Médica: prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando toda a sua capacidade 
técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos 
pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar 
atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, 
de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
Médico Plantonista Pediatra: prestar assistência integral à saúde da criança, utilizando toda a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina tanto preventiva como curativa; analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar 
atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, 
quando for o caso; participar do desenvolvimento de planos de fiscalização sanitária; exercer sua profissão com autonomia, 
de acordo com os princípios do Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
Médico Plantonista Ortopedista: fazer exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento das afecções agudas, crônicos ou traumatológicos de ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos ou 
cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente; prestar assistência integral à saúde do indivíduo, 
utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e 
terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações 
no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para 
conseguir melhor qualidade de vida à população; avaliar as condições físicas e funcionais dos pacientes, fazendo inspeção, 
palpação e observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de 
tratamento; orientar ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de 
algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetado; orientar ou 
executar a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, para 
promover a redução óssea ou correção ostearticular; realizar cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas 
para cada osso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do osso, colocar pino, placas, parafusos, 
hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea; indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou 
reabilitação, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar sua máxima recuperação; participar de equipes 
multiprofissionais, emitindo pareceres em sua especialidade, encaminhando ou tratando os pacientes, para prevenir 



 19

deformidades ou seu agravamento; realizar tratamentos clínicos, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação 
específica, para promover a recuperação do paciente; exercer sua profissão com autonomia, de acordo com os princípios do 
Código de Ética Médica vigente no País; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Médico Psiquiatra: prestar assistência integral à saúde do indivíduo, utilizando-se de todo a sua capacidade técnica 
profissional e dos meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela 
comunidade médica científica no modelo mundial, bem como, desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou 
indiretamente na busca da promoção da saúde, prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; examinar o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, 
para situar a sua problemática conflitiva; estabelecer a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico; 
encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações 
para o caso, para auxiliá-lo a ajustar-se; proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene 
mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para  proporcionar orientação sexual,  terapia 
ocupacional, psicoterapia de grupo e outras atividades de apoio; aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e 
orientado-os, para possibilitar a  formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; Prescrever e/ou aplicar 
tratamentos biológicos específicos empregando  medicamentos ou  aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais 
ou diminuir excitações; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Professor Educação Artística: organizar e favorecer o processo de conscientização através dos sentidos, de pensamento 
imaginativo, de flexibilidade, fluência normal e originalidade; estimular e respeitar as atividades criadoras do usuário; 
proporcionar condições para que o indivíduo desenvolva seguramente as atividades estabelecidas; atuar diretamente com o 
usuário ou com a equipe técnica, capacitando este para realização de atividades artísticas; participar das rotinas do Serviço 
de Saúde Mental no que diz respeito às atividades de higiene (banho) e alimentação (refeições); realizar planejamento das 
atividades executadas com os usuários sob a supervisão da chefia imediata; participar das reuniões de técnicos e usuários 
sempre que convocado pela chefia imediata; manter contato direto com técnicos e usuários para troca de informações; 
acompanhar em atividades externas à Unidade; realizar tarefas administrativas e de sua competência na área de 
informática; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Professor de Educação Física: executar serviços de acordo com sua formação específica; planejar, organizar e ministrar 
aulas e/ou treinamentos, bem como eventos e atividades, de forma individual e coletiva, para os diversos segmentos sociais 
(crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e pessoas com deficiências); atender as necessidades e objetivos dos 
Alunos e Programas da SELAM (Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras) nos aspectos 
relacionados aos conteúdos do esporte (em suas várias modalidades e possibilidades), ao lazer (em seus vários conteúdos 
culturais) e às atividades motoras (em suas diversas manifestações); trabalhar com a pluralidade sócio-cultural, respeitando 
a diversidade, nível de aprendizagem, crescimento e desenvolvimento motor dos alunos; apresentar domínio de 
conhecimentos de sua área específica de atuação e garantir aos alunos o desenvolvimento das competências e habilidades 
cognitivas, sociais e afetivas; seguir as diretrizes, orientações e metodologias aplicadas aos projetos, programas e atividades 
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
Programador Cultural: planejar, executar, acompanhar e avaliar projetos de cunho cultural; levantar custos, elaborando 
cronogramas financeiros para o orçamento dos projetos; estabelecer contatos com patrocinadores para as ações culturais; 
redigir e digitar textos e documentos concernentes a sua área de atuação; conhecer a legislação de incentivo à cultura e 
manter arquivo dessas; elaborar projetos de captação de recursos baseados nas leis de incentivo e orientar os candidatos 
que desejam sabê-los; executar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
Programador Júnior: desenvolver e atualizar sistemas, atendimento ao público; analisar e desenvolver programas para 
posterior implantação de sistemas já existentes; acompanhar a implantação de sistemas adquiridos de terceiros, quando for 
o caso; orientar os digitadores que vierem a trabalhar com o referido sistema; resolver os problemas que venham a ocorrer 
nos referidos sistemas e/ou programas; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Programador Pleno: analisar, desenvolver e implementar sistemas de Internet; propor e implementar padrões de estrutura 
e conteúdo para sistemas de Internet; organizar e administrar conteúdo de informações na Web; planejar o desenvolvimento, 
análise e projeto de software para a Prefeitura, de acordo com suas necessidades, utilizando plataforma Web; executar o 
levantamento de requisitos junto aos usuários; acompanhar, com definição de cronogramas, implementação de softwares a 
serem desenvolvidos ou adquiridos de terceiros; definir, em conjunto com analistas, padrões de desenvolvimento, 
diagramas, ferramentas e lay-out dos softwares a serem adotados pela Prefeitura; desenvolver manuais técnicos de 
instalação/configuração/utilização de sistemas desenvolvidos e/ou adquiridos e oferecer treinamento especializado aos 
técnicos da Prefeitura; desenvolver manuais de utilização para os usuários finais dos sistemas desenvolvidos pela 
Prefeitura; analisar e propor melhorias no fluxo das informações e processos das Secretarias da Prefeitura; analisar e propor 
melhorias em sistemas de informática já existentes na Prefeitura; executar outras atividades correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
Secretária: datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo as 
exigências de padrões estéticos, visando a transcrição de minutas fornecidas pela chefia; recepcionar pessoas que 
procuram contatar a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações 
desejadas; controlar a agenda de compromissos da chefia, anotando datas e horários de reuniões e entrevistas, a fim de 
informá-la sobre as obrigações assumidas; atender ou efetuar ligações telefônicas, anotando recados ou prestando 
informações relativas aos serviços executados; receber e transmitir fac-símile; controlar o recebimento e expedição de 
correspondência, registrando-as em livro próprio, tendo como finalidade o encaminhamento ou despacho às pessoas 
interessadas; organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, código ou 
ordem alfanumérica, visando sua pronta localização quando necessário; providenciar a reprodução de documentos e 
encadernação de relatórios, observando a qualidade, quantidade e ordem solicitada pela chefia, assegurando seu 
atendimento; determinar a execução de serviços externos, solicitando e orientando o contínuo ou office-boy na entrega ou 
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retirada de documentos ou pequenas compras, para atender expediente da Prefeitura; pesquisar e levantar informações 
para seu superior ou para a equipe de trabalho; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Secretário de Escola: coordenar, organizar e responder pelo expediente geral da Secretaria da Escola; participar da 
elaboração do Plano de Gestão da Unidade; elaborar a programação das atividades da Secretaria, mantendo-a articulada 
com as demais programações da escola; atribuir tarefas ao pessoal de apoio da Secretaria, orientando e controlando as 
atividades de registro e de escrituração, bem como, assegurando o cumprimento de normas e prazos relativos ao 
processamento de dados; verificar a regularidade da documentação referente a matrícula e transferência de alunos, 
encaminhando os casos especiais à deliberação do Diretor da Escola; providenciar o levantamento e encaminhamento aos 
órgãos competentes de dados e informações educacionais; elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e 
instruções relativas às atividades escolares; redigir a correspondência oficial; instruir expedientes; elaborar propostas das 
necessidades de material permanente e consumo; elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar no preparo de 
relatórios anuais da escola; executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
Técnico de Higiene Dental desenvolver atividades de apoio técnico ao cirurgião-dentista no atendimento odontológico e no 
tratamento da saúde bucal do paciente; colaborar nos programas educativos de saúde bucal; colaborar nos levantamentos e 
estudos epidemiológicos como coordenador, monitor ou anotador; educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes 
sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; fazer as demonstrações de técnicas de escavação; responder pela 
administração clínica; supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes de consultórios dentários; fazer a tomada e 
revelação de radiografias intra-orais; realizar teste de vitalidade pulpar; realizar a remoção de indutos, placas e cálculos 
supragengivais; executar a aplicação de substâncias para prevenção da cárie dental; inserir e condensar substâncias 
restauradoras; polir restaurações, vedando-se a escultura; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e 
após os atos cirúrgicos; remover suturas; confeccionar modelos; preparar moldeiras; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Técnico de Raio X: selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo médico, e 
colocá-los no chassi; posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser 
radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; operar equipamentos de radiologia, acionando os dispositivos 
apropriados, para radiografar área determinada; encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; 
operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, para revelar, fixar e secar as chapas 
radiográficas; encaminhar a radiografia, já revelada, ao médico responsável, efetuando as anotações e registros 
necessários; controlar estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para 
solicitar reposição, quando necessário; orientar seus colaboradores, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; zelar 
pela conservação dos equipamentos que utiliza; limpar e trocar os produtos químicos da processadora de filmes; executar 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Técnico de Segurança do Trabalho: desenvolver as atividades relacionadas à segurança e higiene do trabalho, utilizando 
métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou 
redução permanente de acidentes e a melhoria das condições do ambiente de trabalho; estabelecer normas e dispositivos 
de segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua observância a fim de prevenir 
acidentes; inspecionar postos de combate a incêndio, examinando mangueiras, hidrantes, extintores e outros equipamentos 
de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento e sugerir medidas corretivas e preventivas; 
elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando os resultados das mesmas, propondo aquisição, reparação e 
remanejamento de equipamentos, visando a observância dos padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do 
trabalho; desenvolver programas de prevenção de saúde ocupacional junto aos funcionários, instruindo-os quanto às normas 
de segurança, combate a incêndios e demais medidas prevencionistas de acidentes, por meio de palestras, a fim de que 
possam agir adequadamente em casos de emergência; providenciar a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e confeccionando cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para garantir a integridade das 
pessoas; realizar reuniões, palestras, cursos e seminários sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o 
assunto para os funcionários, apresentando sugestões a fim de aperfeiçoar o sistema existente; elaborar relatórios de 
investigação de acidentes de trabalho, visando evitar a repetição dos mesmos; orientar e fiscalizar as atividades das 
empresas contratadas quanto aos procedimentos de segurança e ao cumprimento das normas de segurança; participar de 
seminários, cursos e treinamentos, visando ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento profissional; assessorar os trabalhos das 
CIPAs; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Técnico em Administração: realizar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; coletar preços e elaborar 
carta-convite de materiais ou serviços necessários; examinar empenhos de despesas, verificando a classificação e 
existência de recursos nas dotações orçamentárias, para apropriar custos de bens de serviços; acompanhar a confecção 
dos convênios; prestar contas de subvenção e convênio; efetuar a emissão de atestados para notas fiscais; controlar as 
notas fiscais de contratos, adiantamentos, licitações, carta-convite e outros; fazer o lançamento em programas 
computadorizados específicos, para emissão de cheques e justificativas para notas fiscais; realizar conciliação bancária; 
efetuar a emissão de ordem cronológica de pagamentos para tesouraria; emitir requisições para liberação de verbas e conta 
financeira; realizar emissão de empenhos, procedendo ao controle de saldo; efetuar as notas de lançamentos e liquidação; 
fazer os lançamentos para depósitos em conta dos fornecedores; efetuar o controle de notas fiscais e emissão de dispensa 
de licitação, contratos, inexigibilidade, carta-convite e tomada de preços; realizar atividades inerentes ao SIAFEM, como 
controle de saldos etc; efetuar análises financeiras das despesas do órgão, elaborando relatórios explicativos, para 
comparar os investimentos do período com o anterior; organizar e controlar os processos mensais com todas as 
documentações, que ficam disponíveis para auditoria; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo 
os saldos, localizando e retificando possíveis erros, a fim de assegurar a correção das operações contábeis; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Técnico Agrícola: atuar em atividades de assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 
divulgação técnica junto aos pequenos produtores participantes do Plano Municipal de Abastecimento; planejar, organizar e 
monitorar as hortas urbanas e domiciliares participantes do Programa de Descontos no IPTU e Água; executar e fiscalizar os 
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procedimentos relativos ao preparo do solo pela Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 
assim como pelo manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas; realizar a medição e demarcação de 
levantamentos topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos; efetuar a exploração e manejo do 
solo, matas e florestas, de acordo com suas características; desenvolver alternativas de otimização dos fatores climáticos e 
seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e dos animais; realizar a propagação de plantas em cultivos 
abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetação; viabilizar a obtenção e preparo da produção animal, assim 
como realizar o processo de aquisição, preparação, conservação e armazenamento da matéria-prima e dos produtos 
agroindustriais; desenvolver programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicos; planejar e acompanhar a 
produção de mudas; treinar e monitorar o trabalho das equipes de reparo ou manutenção, quando da realização de podas, 
aplicação de herbicidas e jardinagem; selecionar e aplicar os métodos de erradicação e controle de vetores e pragas, 
doenças e plantas daninhas, responsabilizando-se pela emissão de receitas de produtos agrotóxicos; planejar e acompanhar 
a colheita e a pós-colheita, responsabilizando-se pela orientação sobre o armazenamento, a conservação, a comercialização 
e a industrialização dos produtos agropecuários nos Equipamentos Públicos de Comercialização; monitorar e acompanhar a 
qualidade, a classificação e os preços dos produtos comercializados nos Equipamentos Públicos de Comercialização; 
elaborar, aplicar e monitorar os programas profiláticos, higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e agroindustrial; 
implantar e gerenciar os sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária; identificar e aplicar as técnicas 
mercadológicas para distribuição e comercialização de produtos agropecuários; executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
Técnico em Imobilização de Gesso: confeccionar e retirar aparelhos gessados e talas gessadas (goteiras e calhas) e 
enfaixamentos com uso de material convencional e sintético (resina de fibra de vidro); realizar imobilizações com uso de 
esparadrapo e talas digitais (imobilizações para os dedos); preparar e executar trações cutâneas; colaborar com o médico 
ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; preparar a sala para pequenos 
procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e anestesia local para manobras de redução manual, 
punções e infiltrações; comunicar-se, oralmente e por escrito, com os usuários e profissionais de saúde; executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Terapeuta Ocupacional: avaliar, tratar, desenvolver, reabilitar e habilitar os portadores de transtornos emocionais, físicos 
e/ou psíquicos, promovendo atividades com fins específicos, para proporcionar condições na sua recuperação, integração 
social e melhoria na qualidade de vida; prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, 
que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas; organizar, preparar e executar 
programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em trabalho, para propiciar aos pacientes 
uma terapêutica que possa despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar, 
executar ou supervisionar trabalhos individuais ou em grupos, desenvolvendo e estimulando o potencial das pessoas em 
tratamento ou acompanhamento, através de atividades criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com a orientação, 
discussão e avaliação da equipe de profissionais de Saúde Mental e/ou outros, para possibilitar a redução, compreensão ou 
cura dos transtornos ou alterações dos usuários do serviço, melhorando assim o seu estado emocional/psíquico, 
aumentando sua auto-estima e melhoria da qualidade de vida; dirigir e orientar os trabalhos, supervisionando os pacientes 
na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programa, para minimizar suas alterações e/ou transtornos, 
reintegrando-os na sociedade; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
Veterinário: realizar exame clínico de animais; solicitar ou realizar exames auxiliares de diagnóstico; interpretar resultados 
de exames auxiliares de diagnóstico; diagnosticar patologias e emitir atestados de saúde animal; prescrever tratamento; 
indicar medidas de proteção e prevenção; realizar eutanásia; realizar sedação, anestesia e tranqüilização de animais; 
realizar cirurgias; coletar material para exames laboratoriais e realizar o diagnóstico de doenças; realizar intervenções de 
odontologia veterinária; realizar necropsias e emitir laudos; elaborar diagnóstico situacional para elaboração de programas; 
elaborar e executar programas de controle e erradicação de doenças; executar atividades de educação sanitária; 
desenvolver técnicas para bem-estar animal; identificar, advertir e denunciar situações de maus tratos a animais; projetar 
instalações com vistas ao bem-estar animal; supervisionar sistema de criação em zoológicos e criadouros; integrar equipes 
que utilizam animais em experimentos e treinamentos; integrar grupos de discussão sobre proteção animal; executar 
atividades de vigilância epidemiológica; analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; notificar doenças de 
interesse à saúde animal; controlar o trânsito de animais em eventos agropecuários e em propriedades; fazer levantamento 
epidemiológico de zoonoses; elaborar e executar programas de controle e erradicação de zoonoses, pragas e vetores; 
orientar acondicionamento e destino de lixos causadores de danos à saúde pública; notificar irregularidades aos órgãos 
competentes; realizar a vacinação de animais e emitir o atestado de sua execução; executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
 

ANEXO II - CONTEÚDO  PROGRAMÁTICO 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 
PARA OS CARGOS DE AGENTE DE ZOONOSES, ALMOXARIFE, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E 
AUXILIAR DE FARMÁCIA.  
Compreensão de textos. Pontuação. Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Concordância verbal e nominal. Classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 
 
PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF, TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL, 
TÉCNICO DE RAIO X, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, TÉCNICO EM 
IMOBILIZAÇÃO DE GESSO, SECRETÁRIO DE ESCOLA, PROGRAMADOR PLENO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, 
PROGRAMADOR CULTURAL, TÉCNICO AGRÍCOLA, AGENTE MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO, AGENTE FISCAL 
FAZENDÁRIO, AGENTE FISCAL DE RENDAS, PROGRAMADOR JÚNIOR, SECRETÁRIA. 
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Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. 
Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. 
 
PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE CIRURGIÃO DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA, TERAPEUTA OCUPACIONAL, MÉDICO DO TRABALHO, ASSISTENTE SOCIAL E PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. 
Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. 
Regência verbal e nominal. Crase. 
 
 

MATEMÁTICA 
 
PARA OS CARGOS DE AGENTE DE ZOONOSES, ALMOXARIFE, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF E AUXILIAR DE FARMÁCIA. 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro 
operações. Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro.  
 
PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO, AGENTE FISCAL DE RENDAS, AGENTE 
MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, SECRETÁRIA, SECRETÁRIO DE ESCOLA, TÉCNICO 
AGRÍCOLA, TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL, TÉCNICO DE RAIO X, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO. 
Conjuntos Numéricos, funções e equações: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Funções e equações 
lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; polinômios e equações. Probabilidade e análise 
combinatória. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: 
razões e proporções, divisão proporcional; regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros. Geometria no plano e no 
espaço. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS 
 
PARA OS CARGOS DE AGENTE DE ZOONOSES, ALMOXARIFE, ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E 
AUXILIAR DE FARMÁCIA.  
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais (veiculados nos últimos sessenta dias a contar da data de realização das 
provas), em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios e televisão.  
 
PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF, TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL, 
TÉCNICO DE RAIO X, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO, TÉCNICO EM 
IMOBILIZAÇÃO DE GESSO, SECRETÁRIO DE ESCOLA, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, PROGRAMADOR CULTURAL, 
TÉCNICO AGRÍCOLA, AGENTE MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO, AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO, AGENTE FISCAL 
DE RENDAS, SECRETÁRIA. 
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade 
contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais. Panorama 
nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e internacional. O cotidiano brasileiro.  
 
PARA OS CARGOS/EMPREGOS DE CIRURGIÃO DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PROGRAMADOR PLENO, PROGRAMADOR JÚNIOR, ASSISTENTE SOCIAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade 
contemporânea. Meio ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e aspectos globais. Panorama 
nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e internacional. O cotidiano brasileiro.  

 
 

POLÍTICAS DE SAÚDE 
 
PARA OS CARGOS DE MÉDICO ÁREA OFTALMOLOGIA, MÉDICO ÁREA DERMATOLOGIA, MÉDICO ÁREA 
GASTROENTEROLOGIA, MÉDICO ÁREA ULTRASSONOGRAFIA, MÉDICO ÁREA REUMATOLOGIA, MÉDICO ÁREA 
VASCULAR, MÉDICO ÁREA CARDIOLOGIA, MÉDICO ÁREA PEDIATRIA, MÉDICO ÁREA CLÍNICA GERAL, MÉDICO 
ÁREA GINECOLOGIA, MÉDICO ÁREA MASTOLOGIA, MÉDICO DO PSF, MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA, 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA, MÉDICO PLANTONISTA ORTOPEDISTA, MÉDICO PSIQUIATRA E VETERINÁRIO. 
Sistema único de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Constituição Federal. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 
28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência a 
Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Preenchimento de 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Médica.  
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CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA 

 
PARA OS CARGOS/EMPREGOS AGENTE FISCAL DE RENDAS, AGENTE MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO, 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR DE FARMÁCIA, ALMOXARIFE, 
AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO, SECRETÁRIA, SECRETÁRIO DE ESCOLA, TÉCNICO AGRÍCOLA E TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO, 
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática. Microsoft Windows. MS Office 2000: Word (edição e formatação de 
textos); Excel (elaboração de tabelas e gráficos). Internet. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE ZOONOSES 
Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil: Princípios Básicos. Lei 8080/90: Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da Saúde, a organização e o funcionamento dos serviços. Constituição Federal: Seção Saúde – 
Título VIII – Capítulo II, Seção II – Saúde, principais zoonoses transmissíveis por animais: domésticos de estimação, 
peridomésticos, de criação de uso doméstico, de origem silvestre. Meios de Transmissão de Doenças: medidas preventivas 
e de controle. O Uso de Praguicidas em Saúde Publica: toxidade; Equipamentos de Proteção: recomendações. 
Higienização. Normas de desinfecção e esterilização. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 
8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 
01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
 
ALMOXARIFE 
Definições: requisitos; importância na administração pública. Documentação essencial de um almoxarifado: documentos de 
entrada (débito) e documentos de saída (crédito). Codificação de materiais. Ficha de estoque. Ficha de prateleira. Balancete 
mensal, inventário; termo de transferência. Levantamentos físicos. Estatística de consumo. Recebimento de materiais. 
Elaboração de relatórios ao Tribunal de Contas. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Noções gerais sobre atendimento ao público. Orientar os pacientes sobre o funcionamento dos serviços e sobre higiene 
bucal. Marcar consultas. Preencher e anotar fichas clínicas. Manter em ordem arquivos e fichários. Revelar e montar raio X 
intra-orais. Preparar o paciente para o atendimento. Instrumentar o cirurgião dentista e o técnico em higiene dental junto à 
cadeira operatória. Manipular materiais de uso odontológico. Selecionar moldeiras. Proceder à conservação e manutenção 
do equipamento odontológico. Assepsia instrumental. Fazer balanço de entrada e saída de materiais. Fazer controle de 
saída de dejetos. Seguir normas de biossegurança. Higiene e limpeza. Normas de desinfecção e esterilização. Arts. 196 a 
200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) 
Noções de nutrição e dietética. Psicologia aplicada. Ética profissional. Fundamentos de enfermagem. Técnicas básicas de 
enfermagem. Higiene e profilaxia. Anatomia. Microbiologia e parasitologia. Introdução à enfermagem. Noções de 
farmacologia. Cálculo de medicamentos. Enfermagem médica. Enfermagem cirúrgica. Enfermagem em saúde pública. 
Enfermagem materno-infantil. Saúde coletiva e do PSF – Programa de Saúde da Família. Vacinas. Normas de desinfecção e 
esterilização. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional 
Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
Ética profissional. 
 
 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. Noções de saúde pública. Verificação de pressão arterial, pulso, temperatura e 
respiração. Realização de curativos. Noções de farmacologia. Noções de primeiros socorros. Noções de rotinas 
administrativas ambulatoriais (controles de estoques de medicamentos, registro e controle de atestados médicos, logística, 
assistência farmacêutica, etc.).  Normas de desinfecção e esterilização.. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, 
de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Ética Profissional e Legislação. Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. 
Atendimento clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante de 
situações epidemiológicas. 
 Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: 
Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco-regional oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contra-indicações, acidentes, 
medicação. Doenças gerais com sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e 
tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontosecção e com odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de 
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manifestações agudas e crônicas, curetagem sub-gengival, técnicas, indicações e contra-indicações. Dentística: Preparo de 
cavidades, materiais de proteção do complexo pulpo-dentário, materiais restauradores, indicações e contra-indicações do 
tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo dentina-polpa. Políticas de saúde bucal no 
Brasil. Organização de modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento 
e organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução histórica da prática 
odontológica. Ética em odontologia. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Diagnóstico e 
tratamento de lesões de mucosa bucal. Normas de desinfecção e esterilização. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 
8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
FISIOTERAPEUTA 
Anatomia. Fisiologia. Neurologia. Ortopedia. Fundamentos da Fisioterapia. Cinesioterapia. Fisioterapia aplicada à Neurologia 
– Infantil – Adulto. Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia aplicad à Ginecologia e Obstetrícia. 
Fisioterapia aplicada à Pneumologia. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 
28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. 
Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
 
MÉDICO ÁREA OFTALMOLOGIA 
Anatomia e embriologia do globo ocular e da órbita. Desenvolvimento visual. Vias ópticas visuais e campos visuais. Exame 
ocular da criança. Traumatismo ocular e corpos estranhos. Retinopatia da prematuridade. Glaucoma congênito. Acuidade 
visual e vícios da refração ocular. Patologias do cristalino e tratamento. Semiologia e tratamento das patologias de 
motilidade ocular. Pressão intraocular e hidrodinâmica do humor aquoso. Semiologia e patologias do sistema lacrimal e 
tratamento. Patologias do corpo vítreo e da retina e tratamento. Afecções da conjuntiva e pálpebras mais freqüentes. 
Retinoblastoma. Alterações oculares na hipovitaminose. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. 
lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 
01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA DERMATOLOGIA 
Anatomia e fisiologia da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses eczematosas. 
Dermatoses eritemato-pápulo- escamosas. Dermatose seborréica, psoriasis, ptiriasis rósea de Gilbert, liquen plano, outras 
formas de líquen. Púrpuras. Pruridos: estrófulo, nodular de Hyde, Hebra, astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses 
vésico-bolhosas: pênfigos, Duhring Brock, dermatose linear por IgA, herpes gestationes, impetigo herpertiforme. Acnes. 
Micoses. Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Doenças sexualmente 
transmissíveis. AIDS. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e outras dermatoses 
parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, E. polimorfo, Stevens Jonhson, Lyell 
e S. SS. SS. Dermatoses congênitas e hereditárias; Tumores da pele. Linformas e outros processos malignos. Terapêutica 
tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Leishmaniose. M. H. M. Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos 
do exame micológico direto e cultura. Hanseníase. Terapêutica sistêmica das dermatoses. Manifestação cutânea das 
doenças sistêmicas. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma 
Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 
29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA GASTROENTEROLOGIA 
Esôfago. Esofagite de fluxo e hérnia de hiato. Tumores. Estomago e duodeno. Gastrite. Ulcera péptica. Gastroduenal. 
Hemorragia digestiva alta. Tumores. Intestino delgado: mal absorção intestinal. Doenças inflamatórias agudas intestinais. 
Doenças inflamatórias crônicas intestinais. Patologia vascular dos intestinos, tumores. Intestino grosso: diarréia, constipação 
e fecaloma, doença diversticular dos cólons, retootite ulcerativa inespecifica. Doença de CROHN, parasitoses intestinais, 
tumores. Fígado: doenças metabólicas, álcool e fígado, drogas e fígado, hepatite a vírus (agudas e crônicas), hipertensão 
portal, cirrose hepática, ascite, encefalopatia hepática, tumores. Vias Biliares: discinesia biliar, litiase biliar, colangites, 
tumores. Pâncreas: pancreatite aguda, pancreatite crônica, cistos pancreáticos, tumores. Outras afecções do aparelho 
digestivo: esquistomossomose mansoni, doença de chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte nutricional em 
gastroenterologia, imunologia do aparelho digestivo. Distúrbios funcionais do aparelho digestivo: dispepsia, cólon irritável. 
Diagnose em gastroenterologia: endoscopia, radiologia do aparelho digestivo. Provas funcionais: balanço de gorduras, teste 
de Schiling, teste da D-Xilose, testes respiratórios. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 
8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 
01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA ULTRASSONOGRAFIA 
Abdominal geral, Prostática, Transvaginal, Tocoginecológica, Doppler, Mama, Tireóide, Músculo esquelético, Pequenas 
partes, Neurossonografia, Intervenção, Pediátrica e Física. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 
19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA REUMATOLOGIA 
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Código de Ética Médica. Estrutura e função do tecido conectivo. Artrite reumatóide. Artrites infecciosas. Lupus eritematoso 
sistêmico. Esclerose sistêmica. Vasculites. Miopatias inflamatórias. Amiloidose. Gota. Policondrites. Osteoartrites. Artrites e 
doenças sistêmicas. Reumatismo não articular. Tumores articulares. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 
19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA VASCULAR 
Anatomia e fisiologia vascular, semiologia vascular I, semiologia vascular II, angiografia contrastada, fatores etimológicos 
das varizes dos membros inferiores, complicações e tratamento das varizes dos membros inferiores, trombose e embolia 
arterial e venosa, arteriopatia degenerativa, embriologia e anatomia linfáticas, erisipela e linfangite, estudo do líquido 
intersticial no linfedema inflamatório, fisiopatologia e tratamento dos linfedemas, arteriopatias funcionais, arteriopatias 
inflamatórias, tumores vasculares, patologias vasculares congênitas, úlceras das pernas, tratamento clínico das patologias 
venosas, tratamento clínico das patologias arteriais, síndromas neurovegetativas periféricas, fisiopatologia da hipertensão 
portal, diagnóstico da hipertensão portal, complicações da hipertensão 
portal, tratamento da hipertensão portal, fisiopatologia da trombose mesentérica, complicações e tratamento da trombose 
mesentérica, traumatismos vasculares abertos e fechados, gangrenas e amputações.Eco-Doppler – interpretação, indicação 
e conduta frente à interpretação. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. 
Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda 
Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA CARDIOLOGIA 
Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos Diagnósticos: 
eletrocardiografia - interpretação, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, ressonância magnética, radiologia. 
Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: diagnóstico e tratamento. Hipertensão arterial, isquemia miocárdica, 
doença reumática, valvopatias: diagnóstico e tratamento. Insuficiência cardíaca congestiva, doença de Chagas, arritmias 
cardíacas: diagnóstico e tratamento. Marca-passos artificiais. Endocardite infecciosa. Hipertensão pulmonar. Sincope. 
Doenças do pericárdio. Doenças da aorta. Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Arts. 196 a 200 da Constituição 
Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional 
da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA PEDIATRIA 
Código de Ética Médica. Anamnese e Exame Físico da criança e do adolescente. Crescimento e desenvolvimento da criança 
e do adolescente: normalidade e distúrbios mais comuns. Alimentação: aleitamento materno e alimentação no primeiro ano 
de vida: necessidades nutricionais. Atenção integral à criança em idade escolar, assistência individual e ações coletivas na 
escola e na creche. Adolescência: principais necessidades e problemas de saúde. Imunizações. Doença diarréica aguda e 
crônica: aspectos epidemiológicos, etiologia, diagnóstico e tratamento. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. 
 Terapia de rehidratação oral. Doenças respiratórias: aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento e propostas de 
intervenção na morbimortalidade. Acidentes: prevenção, morbimortalidade e tratamento. Desnutrição. Obesidade: prevenção 
e tratamento. Anemia: diagnóstico e tratamento. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico. Choque: 
diagnóstico e tratamento. Parasitoses intestinais: aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento e prevenção. Viroses 
comuns na infância. Dengue. Abdômen agudo. AIDS: diagnóstico, formas clínicas e condutas terapêuticas. Problemas 
oftalmológicos mais comuns na infância. Tuberculose: aspectos epidemiológicos, manifestações clínicas, diagnóstico e 
terapêutica. Infecções do Trato Urinário. Síndrome Nefrítica e Nefrótica. Cardiopatias congênitas, Miocardite e Pericardite. 
Insuficiência Cardíaca. Hipotireoidismo Congênito. Diabetes Melittus. Anemias: diagnóstico diferencial e tratamento. 
Distúrbios da Coagulação. Púrpuras. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns da infância. Convulsões, meningites 
e encefalites. Artrites e Artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Dores 
recorrentes: cefaléia, dor abdominal e dor em membros. Hepatite. Colestase. Afecções das vias biliares. Patologias 
cirúrgicas mais comuns da criança e adolescência. Problemas dermatológicos e ortopédicos mais comuns na infância e 
adolescência. Violência na infância e adolescência: aspectos psicossociais, diagnóstico e tratamento. TCE: abordagem 
diagnóstica e terapêutica. Intoxicação exógena. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, 
de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. 
Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA CLÍNICA GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 
pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e 
crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. 
Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença 
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reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, 
cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças epidemiológicas: dengue. Procedimentos 
diante de situações epidemiológicas. 
 Doenças e infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 
tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, 
lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, 
onicomicoses, infecções bacterianas; doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia; 
doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama, intercorrências no 
ciclo gravídico. Urgência e emergência. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 
28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. 
Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA GINECOLOGIA 
Anticoncepção, planejamento familiar, infertilidade. Doenças sexualmente transmissíveis, sífilis na gestação e Aids. Infecção 
das vias genitais. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Amenorréia. Hemorragia uterina disfuncional. 
Dismenorreia e síndrome de tensão pré-menstrual. Endometriose e Adenomiose. Síndrome dos ovários policísticos. 
Menopausa. Hiperandrogenismo.Tuberculose genital. Incontinência urinária. Ginecologia pediátrica e do adolescente. 
Urgências ginecológicas. Patologias ginecológicas benignas e malignas da mama, colo uterino, corpo uterino, vulva, vagina 
e ovários. Traumatismo genital. Embriologia. Assistência pré-natal. Diagnóstico de gravidez. Propedêutica da gravidez. 
Contratilidade uterina. Estudo clínico e assistência ao parto. Endocrinologia da gravidez. Trocas materno-ovulares. 
Repercussões clínicas das adaptações do organismo materno. Drogas e gravidez. Genética pré-natal. Desenvolvimento e 
crescimento fetal. Avaliação da vitalidade fetal. Prenhez ectópica. Neoplasias troboblásticas gestacionais. Gestação de alto 
risco. Doença hemolítica perinatal. Prematuridade. Sofrimento fetal agudo. Infecção puerperal. Puerpério. Lactação. 
Patologia do puerpério (infecção puerperal, hemorragias e distúrbios da lactação). Doenças intercorrentes do ciclo grávido-
puerperal. Gravidez prolongada. Hemorragias da primeira e segunda metade da gravidez. Patologia do sistema amniótico. 
Síndromes hipertensivas na gestação. Gemelidade. Sofrimento fetal agudo. Tocurgia. Situação de violência (identificação e 
procedimentos).. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma 
Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 
29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO ÁREA MASTOLOGIA 
Alterações funcionais benignas das mamas.Tumores benignos.Tumores malignos. Auto exame mamário. Mamografia.US 
mamário. Terapêutica ambulatorial e Mastologia. Avaliação de Citologia e biópsias em mastologia. Ética e Legislação 
Profissional. Anatomia e fisiologia da glândula mamária. Epidemiologia e grupos de risco para o câncer de mama. Biologia 
molecular da carcinogênese e das metástases. Diagnóstico e tratamento das doenças benignas da mama. Lesões pré-
malignas. Quimioprevenção. Rastreamento e diagnóstico clínico-instrumental da patologia mamária. Tratamento cirúrgico do 
câncer de mama. Reconstrução mamária. Radioterapia no câncer de mama. Tratamento sistêmico no câncer de mama. 
Diagnóstico e tratamento da doença metastática. Tumores malignos não epiteliais da mama. Carcinoma da mama 
masculina. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional 
Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
Ética profissional. 
 
 
MÉDICO DO PSF (PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA)  
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e 
crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal 
aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, 
doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, 
leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 
Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. 
Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doenças epidemiológicas: dengue. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. 
Doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema 
angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de 
mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública. Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina 
Geral. Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde. A 
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estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria da Saúde do Estado de São 
Paulo. Portaria 1886/97 do Ministério da Saúde. Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – 
P.A.C.S..Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF. Diretrizes Operacionais do P.A.C.S. Tudo sobre 
Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo Federal. Epidemiologia. Medicina Social e 
Preventiva. Código de Ética. Código de Processo Ético. Situação de violência (identificação e procedimentos).  Arts. 196 a 
200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA 
Atendimento Inicial ao Politraumatizado: Manutenção das vias aéreas; entubação oro e nasotraqueal; cricotireoidostomia; 
traqueostomia; noções do uso de respiradores. Massagem cardíaca externa e interna; uso de drogas vaso ativos; uso de 
desfibriladores; noções de eletrocardiografia; reposição volêmica; Conduta no choque; Conduta inicial nas fraturas ósseas. 
Neurologia: Atendimento de emergência ao traumatismo craniano, interpretação de tomografia computadorizada de crânio; 
Acidente vascular encefálico; Processos infecciosos do sistema nervoso central; Traumatismo raquimedular. Cardiologia: 
infarto agudo do miocárdio: diagnóstico e tratamento inicial; Arritmias cardíacas: diagnóstico e tratamento inicial; Edema 
agudo de pulmão; Emergências hipertensivas. Pneumologia: Rx de tórax; Insuficiência respiratória aguda; Indicações de 
drenagem torácica; Condutas no estado de mal asmático. Abdome: Abdome agudo; Traumatismo abdominal; Indicações e 
interpretação de métodos diagnósticos; Conduta e indicação cirúrgica. Vascular: Obstrução arterial aguda; Obstrução 
venosa aguda; Acesso venoso. Situação de violência (identificação e procedimentos).  Arts. 196 a 200 da Constituição 
Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional 
da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA 
Urgência clinica: Ressuscitação cardiopulmonar, choque séptico, convulsões insuficiência respiratória, insuficiência cardíaca, 
coma, insuficiência renal aguda, insuficiência hepática aguda, artrite séptica, emergência na doença falciforme, síndrome 
nefrótica e nefritica, febre de origem indeterminada, distúrbios eletroliticos, desidratação, infecção de pele e partes moles, 
meningite e encefalites, hemorragias, infecção do trato urinário, cetoacidose diabética. 
Urgências traumatológicas: acidentes domésticos e violência na infância: politraumatismo, queimaduras, choque elétrico, 
acidentes por animais peçonhentos, intoxicações, síndrome de maus tratos, síndrome de quase afogamento e afogamento, 
acidentes envolvendo corpos estranhos. Situação de violência (identificação e procedimentos). Arts. 196 a 200 da 
Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma 
Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA ORTOPEDISTA 
Princípios do Atendimento. Clínico anamnese, no diagnóstico e na orientação. Introdução ao Estudo da Biomecânica. 
Biomecânica Localizada (MMSS, MMII e Coluna). Embriologia Humana, Histogênese óssea. Fisiologia e Bioquímica Óssea. 
Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas. Doenças Ósseas Metabólicas, Distúrbios congênitos da 
osteogênese do desenvolvimento. Deformidades Congênita. Exame Músculo-Articular. Osteomielites e Pioartrites. Infecções 
Ósseas Específicas-tuberculose, lues, micoses. Tratamento de Seqüelas de Paralisia Infantil. Paralisia Obstétrica; Paralisia 
Cerebral. Cervicobraquialgias. Pé Plano Postural. Afecções Ortopédicas Comuns da Infância. Pé Equinovaro Congênito. 
Hallux Valgus. Lombalgia, Lombociatalgia e Hérnia Discal. Escoliose. Espondilolise e Espondilolistese. Epifisiolistese 
Proximal do Fêmur. Osteocondrites. Moléstia de Perthes. Displasia Congênita do Quadril. Tratamento das Artroses do MMII. 
Ombro Doloroso. Tumores Ósseos. Fraturas Expostas. Fraturas de Escafóide. Fraturas Luxações do Carpo. Fraturas do 
Punho (Fratura de Colles). Lesões Traumáticas da Mão. Fraturas dos Ossos do Antebraço. Fraturas Supracondilianas do 
Úmero na Criança. Fraturas e Luxações da Cintura Escapular. Fraturas do Úmero. Fraturas e Luxações da Cintura Pélvica. 
Fraturas do Terço Proximal do Fêmur. Fraturas do Colo do Fêmur na Criança. Fraturas Supracondilianas do Fêmur. Fratura 
do Joelho. Lesões Ligamentares e Meniscais do Joelho. Fratura da Diáfise Tibial e Fraturas do Tornozelo. Fratura dos Ossos 
do Tarso. Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia. Situação de violência (identificação e procedimentos). 
Violência e acidentes do trabalho. Anatomia do Sistema Ósteo-Articular. Anatomia do Sistema Muscular. Anatomia dos 
Vasos e Nervos. Anatomia Cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica. Farmacologia. Arts. 196 a 200 
da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Conduta inicial nos casos agudos e de uso abusivo de drogas e álcool. Demências: 
conceito, classificação, quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das 
epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento. 
Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Situações de violência passiva e ativa. Toxicomanias: conceito, 
conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – 
classificação e indicações principais. Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, 
histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: 
conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas 
na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do 
Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 
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19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
Homem enquanto sujeito histórico. O processo de produção histórica das diferentes sociedades e os seus respectivos 
processos educacionais. A função social da escola pública contemporânea. O sistema nacional de educação e a legislação 
do ensino. O Projeto Político Pedagógico: reflexão e intervenção sobre a praxis educativa. Artes Cênicas: Teatro e mudança 
- transformação do espaço cotidiano e ensaio para a ação (relacionado com o teatro em comunidade); Jogo simbólico, jogo 
dramático e jogo teatral - da percepção à comunicação. Foco - o aspecto do texto onde se concentra a ação. Texto 
dramático e Texto teatral; Processo de construção do conhecimento em teatro - interações com texto, o espaço, o contexto e 
os personagens; A ‘solução de problemas’ e o ‘jogo de regras’ como norteadores da construção narrativa pelos alunos. 
Teatro como atividade coletiva - vivência de contextos e situações através da ação. Criação, articulação e dramatização de 
imagens através do teatro. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. Artes 
Plásticas: História da Arte Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das artes plásticas. As abordagens 
metodológicas no ensino das artes plásticas; O uso das imagens no ensino das artes plásticas. A intencionalidade da 
avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. Educação Musical: A educação musical no contexto 
atual. O ensino de música no ensino fundamental; Contribuições da música na formação do indivíduo. A intencionalidade da 
avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. Legislação de ensino. A Educação Inclusiva. A 
intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. A caminhada legislativa na 
educação especial. A arte como produto das culturas. O processo de crescimento humano na experiência com a Arte e o 
desenvolvimento da consciência estética. Interdisciplinaridade, Transdisciplinaridade, Multidisciplinaridade, 
Pluridisciplinaridade e Polivalência em Arte. A pesquisa no Ensino da Arte. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 
8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
Saúde: conceitos. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Promoção de saúde e prevenção das 
doenças bucais: práticas educativas em saúde bucal; métodos preventivos em saúde bucal; fatores de risco: cárie dentária; 
doença periodontal; maloclusão; câncer bucal. Anatomia dos dentes e da boca. Educação em saúde bucal. Hábitos 
alimentares e consumo de açúcar. Prevenção de doenças bucais, cárie e controle de placa bacteriana. Doenças 
periodontais, câncer bucal. Cronologia da erupção dentária: dentição decídua e permanente. Usos de fluoretos e selantes. 
Acolhimento ao paciente. Doenças da boca: cárie e controle dentário, periodontopatias. Manipulação de matérias 
restauradores e moldagem. Riscos ocupacionais e sua prevenção. Atribuições do técnico de higiene dental e do auxiliar de 
consultório dentário na equipe. Orientações ao agente comunitário de saúde na participação nas ações de saúde bucal. 
Procedimentos reversíveis na clínica odontológica. Família: ampliação do conceito, especialidades e diferenças; visita 
domiciliar: técnicas e abordagens; estratégias de abordagem a grupos sociais, especialmente a família. Educação em saúde. 
Educação popular em saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde dos grupos 
específicos.Humanização do atendimento, atenção à pessoa com deficiência. Ética profissional. Normas de desinfecção e 
esterilização. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional 
Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
Ética profissional. 
 
 
TÉCNICO DE RAIO X 
Efeitos biológicos das radiações e meios de proteção. Processamento de filmes radiológicos. Identificação dos 
equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilizados e funcionamento. Anatomia e técnicas radiológicas: 
crânio, mastóides e sela turca, coluna cervical, torácica, lombo-sacra e do cóccix, bacia e articulações locais, membros 
inferiores e superiores, tórax, abdome. Atitude ética e profissional do Técnico em Radiologia. Legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma 
Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 
29/2000. Ética profissional. 
 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs/Portaria 3.214). Normas técnicas específicas, Corpo de Bombeiros – 
quanto a treinamento e formação da brigada de incêndio. Normas técnicas de edificações (ABNT), para locação de 
equipamentos de combate a incêndio (hidrantes, extintores, sinalização de segurança). Legislação Ambiental estadual e 
federal. Técnicas de análise de acidentes. Conhecimentos gerais sobre avaliações ambientais e os equipamentos a serem 
utilizados. Conceitos de gerenciamento de risco; Conceito sobre processos de gestão de qualidade, segurança e meio 
ambiente da série ISO 9002, ISO 14000, OSHAS 18001. Auditorias em Segurança. Estatísticas de acidentes, cálculo de 
taxas de freqüência e gravidade. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. 
Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda 
Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 
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Administração Pública: Constituição da República – Títulos III, IV, VI e VII. Princípios constitucionais relativos à 
administração pública. Probidade administrativa. Discricionariedade administrativa e atuações do Ministério Público e do 
Poder Judiciário. Orçamento público. Política fiscal. Contratos e convênios. Plano de contas. Contabilidade Pública: conceito, 
objetivo e regime. Campo de aplicação. Legislação básica (Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986). Receita e despesa pública. Receitas e despesas orçamentárias e extra -orçamentárias: 
interferências passivas e mutações ativas; plano de contas da administração federal. Sistemática dos eventos. Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI). Balanços financeiros, patrimonial, orçamentário e 
demonstrativo das variações de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Administração Geral: fundamentos e evolução da administração. Abordagem sistêmica. Estrutura e projeto organizacional. 
Processo decisório. Planejamento e estratégia. Ética e responsabilidade. Administração de operações e da qualidade. 
Funções e habilidades do administrador. Empreendedorismo. Cultura e ambiente organizacional. Mudança e inovação. 
Controle de processos e gestão da qualidade. Administração de projetos. Recursos Humanos: Liderança e poder; 
motivação. Comunicação. Clima organizacional. Estilos de administração. Recrutamento e seleção. Treinamento e 
desenvolvimento. Avaliação de desempenho. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 1990. Organização e Métodos: Análise 
organizacional. Instrumentos de pesquisa. Layout. Análise de processos. Distribuição do trabalho. Fluxogramas. Formulários 
manuais. Estruturas organizacionais e departamentalização. Organogramas. Sistemas de informação gerenciais. Poder. 
Gestão da qualidade. Reengenharia. Mudança organizacional. Controle organizacional. Planejamento e controle de projetos. 
Projeto, desenvolvimento implantação e documentação de sistemas. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 
19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à 
Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. 
 
TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO DE GESSO 
Noções básicas de imobilizações. Principais tipos de imobilizações. Técnica de imobilizações: complicações de 
imobilizações Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna vertebral. Principais ossos, músculos, tendões, 
vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e ligamentos). Imobilizações definitivas especiais: no esporte, 
imobilizações para as mãos e imobilizações para os pés. Imobilizações definitivas gerais: aparelhos gessados, 
toracobraquial, braquiomanual, braquiomanual pendente, branquiomanual em cartucho, antebraquiomanual, 
antebranquiopalmar, calção gessado, minerva, colete gessado, hemipelvipodálico, pelvipodálico, inguinopodálico, 
inguinomaleolar, suropodálico. Imobilizações: na escoliose, no pé torto congênito, no joelho Valgo ou Varo, nas fraturas e 
luxações, calção de contratação. Distúrbios ortopédicos principais: contusões, entorses, luxações, fraturas,feridas, distensão 
ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento. Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: 
tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita 
do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: dor (algias), 
parestesia (dormência, formigamento), palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivo-motora. Tumefação, edema, 
hematoma, equimose, crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade funcional incompleta ou completa. 
Noções sobre tratamento: Tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução incruenta. Tratamento cruento ou 
cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. Imobilizações provisórias ou definitivas: materiais 
utilizados. Tipos de imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. Tala metálica digital. Talas ou goteiras gessadas ou não. 
Goteiras: goteiras gessadas, goteira antebraquiomanual, goteira antebranquiopalmar, goteira braquiomanual, goteira 
braquiomanual pendente, goteira suropodálica, goteira inguinopodálica, goteira pelvipodálica. Aparelhos gessados (gessos 
circulares). Trações cutâneas ou esqueléticas. Trações simples. Denominações conforme região ou segmentos imobilizados. 
Cuidados pré, durante ou pós-imobilizações. Complicações das imobilizações. Aberturas no gesso (janelas, fendas com 
alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada de talas, gessos ou trações. Amputações: modelagem 
do coto, janela no gesso. Saúde: conceitos. Processo saúde-doença e seus determinantes / condicionantes; promoção de 
saúde e prevenção das doenças. Anotações e registros. Humanização do atendimento. Acidentes domésticos: orientações 
voltadas em atenção à criança e ao idoso. Atenção à pessoa com deficiência, atenção à pessoa vítima de violência 
doméstica, sexista e outras violências. Arts. 196 a 200 da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 
28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. 
Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
O processo saúde-doença. Doença mental e cultura. Noções básicas de psicopatologias. Psicodinâmica nas fármaco-
dependências. Psicoses. Histórico da terapia ocupacional. Terapia ocupacional psicodinâmica ( Fidler e Fidler). Situação de 
violência (identificação e procedimentos). Teorias e técnicas da terapia ocupacional em saúde mental. Terapia ocupacional 
no tratamento das fármaco-dependências. A utilização de grupos de atividades. Terapia ocupacional e reabilitação 
psicossocial. Terapia ocupacional e reabilitação profissional. Terapia ocupacional e saúde do trabalhador. Arts. 196 a 200 da 
Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. Norma 
Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
VETERINÁRIO 
Métodos Epidemiológicos aplicados à saúde pública. Planejamento, implantação e avaliação de Programas de Controle de 
Animais Sinantrópicos, Vetores e Peçonhentos. Principais zoonoses de interesse em saúde pública urbana: Raiva, 
Leptospirose e Dengue. Zoonoses emergentes: Leishmaniose, Febre Amarela e Hantavirose. Vigilância sanitária de 
alimentos. Enfermidades transmitidas por alimentos. Legislação sanitária relativa ao controle de alimentos. Arts. 196 a 200 
da Constituição Federal. Lei 8080, de 19/09/1990. lei 8142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 01/1996. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional n.º 29/2000. Ética profissional. 
 
SECRETÁRIO DE ESCOLA 
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Lei n.º 8.069, de 13/07/90, com as modificações introduzidas pela Lei n.º 8.242, de 12/10/91: Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA. Redação Oficial. Conhecimentos básicos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 
9394/96. A escrituração escolar: conceitos, objetivos, requisitos indispensáveis, tipos de livros de escrituração. A vida 
escolar dos alunos, principais eventos, documentação regular, caracterização e preenchimentos de instrumentos de registro, 
excepcionalidade. Arquivo da escola: importância, objetivos, características, tipos de arquivo, organização e duração dos 
arquivos. Atendimento aos clientes da Escola: o público cidadão. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Normas regulamentadoras (NR-4, NR-6, NR-7, NR-13, NR-15, NR-16, NR-17, NR-21), inclusive com as alterações NR-7, Of-
Port. nº 2 de 29.12.94. Aspectos epidemiólogicos nas empresas. Doenças profissionais. Identificação. Medidas preventivas e 
tratamentos. Conhecimentos específicos em L.E.R. Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação de saúde 
ocupacional. Legislação  e organização dos serviços de segurança, higiene e Medicina do Trabalho, inclusive programas 
sobre AIDS e outras D.S.T. Noções de epidemiologia. História natural das doenças profissionais devidas a agentes 
químicos, físicos e biológicos. Noções de estatísticas; higiene e saneamento do meio ambiente (reconhecimento, avaliação 
de controle de riscos ambientais); fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos de doenças profissionais. Acidentes do trabalho. 
Cadastro de Acidentes. Noções de toxicologia (alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas). Limites de tolerância. 
Doenças causadas por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo feminino, idosos e 
expostos à agentes físicos e químicos. Controle do uso de drogas causadoras de dependência entre os trabalhadores. 
Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-admissionais. Exames médicos periódicos. Imunizações de interesse 
ocupacional. 
 
PROGRAMADOR PLENO 
Conceitos gerais de sistemas operacionais e lógica de programação. Configuração e utilização de sistemas operacionais: 
MS-DOS, Windows 9X/ME e Windows NT/2000. Utilização de programas aplicativos do MS-Office 2000: Word, Excel, 
Access, PowerPoint e Outlook. Internet: conceitos gerais, protocolos, correio eletrônico e Web. Construção e manutenção de 
Páginas Web e conhecimentos da linguagem HTML. 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Conhecimentos básicos sobre registro de livros. Conhecimentos básicos de acervo bibliográfico. Títulos de livros. Escritores. 
Conhecimento básico de catalogação de livros. Técnicas de atendimento ao público. 
 
PROGRAMADOR CULTURAL 
Função social da arte. Propostas inovadoras no campo da cultura. Ações interinstitucionais para a promoção cultural. 
Importância da cultura como instrumento de inserção social. Concepções de política cultural. Cultura Erudita X 
Cultura Popular. Indústria Cultural. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Praga de soja, milho, trigo e feijão. Calagem adubação. Cultivo de: cana-de-açúcar, milho, arroz, café, soja, algodão, 
maracujá, feijão. Produção animal, frangos de corte, poedeira. Bovinocultura de corte e leite. Formação e manejo de 
pastagem: Fenação e Ensilagem. Produção, preparo e conservação de sementes e mudas. Conceitos de sementes e 
mudas. Características das sementes. Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas. Análise do solo. Topografia. 
Conhecimentos básicos sobre máquinas e implementos agrícolas. Princípios de irrigação e adubação. Defensivos agrícolas. 
Empresa rural. 
 
AGENTE FISCAL DE RENDAS 
Código Tributário Nacional – CTN, Código Tributário Municipal – Lei nº 3264/90 e suas alterações, Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. Constituição Federal. Contabilidade Pública. Direito Tributário. Direito Civil. Noções 
de serviços administrativos e municipais; Lei tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamentos - modalidades: 
por declaração, de ofício e por homologação, revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lançamentos. 
Crédito tributário - exigibilidade, extinção, pagamento, decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. 
Imunidade e isenção - isenções: unilaterais, bilaterais, subjetivas e objetivas. Incidência e não incidência. Bitributação e "BIS 
IN IDEM". Parafiscalidade e extrafiscalidade. Normas gerais de direito financeiro e tributário. Tributos e outras receitas 
municipais. Impostos privativos – imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e 
contribuintes, imposto sobre transmissão "inter vivos" de imóveis e de direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de qualquer 
natureza (ISS) - incidência, base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados - imposto de renda, imposto territorial rural 
(ITR), imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações relativas ' circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), imposto 
sobre produtos industrializados (IPI), fundo de participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Tributos comuns - taxas 
diversas e contribuição de melhoria. Outras receitas - preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções. Tributos 
municipais: critérios estruturais; princípios constitucionais; da progressividade; isenções tributárias; do processo 
administrativo. Autonomia e competência tributária do município. Extinção do crédito tributário. Lei Orgânica do Município, 
Código Tributário Municipal, Constituição Federal nos assuntos relacionados à Tributação. 
 
AGENTE MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 
Noções de direito constitucional, administrativo l. Os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal. O município como 
ente federativo: características constitucionais. A elaboração da norma municipal: competências, espécies de normas, 
aplicação, vigência. Normas municipais: Lei Orgânica, Código de Proteção e Defesa do Consumidor, Código de Posturas 
Municipal. Direito municipal: conceito, características. Poder executivo: estrutura, funcionamento. Poder legislativo: 



 31

composição, atribuições, mesa diretora, comissões técnicas, sessões, vereadores. Processo legislativo municipal: votação, 
quorum. Atos administrativos municipais: poder de polícia, características. 
 
AGENTE FISCAL FAZENDÁRIO 
Funções do fiscal; Impostos; Taxas; Contribuições de melhoria; Emolumentos; Tributos de competência do município; 
Tributos Estaduais e Federais; Participação do município nos tributos estaduais e federais; Hierarquia; Direitos e deveres do 
funcionário; Fiscalização do comércio efetivo; Fiscalização do comércio ambulante; Alvará de funcionamento; Diversões 
públicas; Constituição Federal; Código Tributário Nacional; Legislação Tributária Municipal 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideo-políticos. O espaço ocupacional e as relações sociais 
que são estabelecidas pelo Serviço Social. A questão social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O espaço sócio-ocupacional do Serviço Social e as diferentes 
estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, 
privada e nas ONG. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a 
elaboração de planos, programas e projetos sociais. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do 
mercado de trabalho. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Fundamentos teóricos da Educação Física: aspectos sócio-filosóficos e históricos. Metodologia de Ensino da Educação 
Física. Didática da Educação Física Escolar. Desenvolvimento e Aprendizagem Motora: Fases do desenvolvimento e da 
aprendizagem motora; relações entre o movimento humano e o desenvolvimento intelectual e afetivo-social. Treinamento 
Desportivo: princípios científicos, qualidades físicas do desporto e periodização do treinamento. Fisiologia do treinamento: 
saúde e atividade física. Medidas e Avaliação em Educação Física. Os desportos e os paradesportos: origem e evolução 
histórica, técnicas pedagógicas dos fundamentos, táticas e regras do processo ensino-aprendizagem. Dança: técnicas do 
movimento e práticas coreográficas escolares. Higiene aplicada à Educação Física. Recreação: brinquedos e jogos 
escolares. Estudos do lazer: conteúdos culturais e relações sociais. Atividade física, saúde e qualidade de vida : ginástica, 
musculação e outras manifestações corporais. Educação física e esportes adaptados (idosos, pessoas com deficiência, e 
outros segmentos). Legislação em educação física e esportes. Programas e atividades relacionados ao esporte, educação 
física, lazer e atividades motoras desenvolvidos no Município de Piracicaba pelo setor publico municipal. Planejamento e 
políticas públicas relacionados ao esporte e ao lazer. 
 
PROGRAMADOR JÚNIOR 
Conceitos gerais de sistemas operacionais. Banco de Dados. Sistema SIGAE. Análise de gráficos/estatística. Configuração 
e utilização de sistemas operacionais: MS-DOS, Windows 9X/ME e Windows NT/2000. Utilização de programas aplicativos 
do MS-Office 2000: Word, Excel, Access, PowerPoint e Outlook. Internet: conceitos gerais, protocolos, correio eletrônico e 
Web. Construção e manutenção de Páginas Web e conhecimentos básicos da linguagem HTML. 
 
SECRETÁRIA 
A função de secretária. Ética e conduta profissional. Postura profissional. Atribuições da secretária. Etiqueta profissional. 
Equipamentos de trabalho 
Aspectos da comunicação e correspondências. Feedback. Administração do tempo. Organização de viagens de negócios. 
Atendimento ao cliente. Organização de arquivos/agendas. Conhecimentos em informática. 
 

C R O N O G R A M A (datas sujeitas a confirmação) 
 

DATAS EVENTOS 
15 a 29/02/08 Período de inscrição via Internet. 
20 a 29/02/08 Período de inscrição via posto de inscrição. 

18/03/08 
Data prevista para publicação do edital de convocação para a realização das provas objetivas no Diário Oficial 
do Município, afixação no prédio da PREFEITURA e divulgação na Internet nos endereços eletrônicos 
www.institutocetro.org.br e www.piracicaba.sp.gov.br  

18/03/08 Afixação da relação de candidatos inscritos na PREFEITURA. 
30/03/08 Data prevista para aplicação das provas. 
01/04/08 Data prevista para divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

02 e 03/04/08 Período previsto para interposição de recursos referentes aos gabaritos das provas. 
14/04/08 Data prevista para a divulgação da lista de resultado. 

15 e 16/04/08 Prazo previsto para interposição de recursos referentes à publicação do resultado. 
 
R E A L I Z A Ç Ã O :  

 
   
 
 
 
                           www.institutocetro.org.br 

 
                            www.piracicaba.sp.gov.br 


